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ACTOá Iii PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.5 ..37 — OE 3 DE JANEIRO DE 1900

colasse a 11,mry Rogers, 'ons & Ccinp. of BtatI Limite,' autorização para
tune( ior ar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attondendo ao que requereu a flenry Rogers S'Áns & Comp. of
Brasil limiled, que as organizou em segundo a le-
gislação pala qual se regem taes assaciações na Inglaterra, do-
creta :

Artigo unico, E' concedida a ILmry Rogers, Sons & Comp. of
Brisa limited, cujos estatutos vão abaixo publicados, autori-
zação para funccionar na Republica, mediante as clausulas que
com este baixam, assignadas pelo Ministro da Industria, Viação
e Obras Publicas.

Capital Federal, 23 de janeiro de 1900, 12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SA LIXA.

Seeerinn
••nnnnn

Clausulas a que se refere o decreto n. 3.587 desta data

A Tlenry Rogers, Sons & Comp. of fica sujeita
ás disposições do decreto n. 431, d(s 4 de julho do 1891, sus-
mettendo-so a sua administração no Brizil ás leis o regula-
mentos que de futura forem expedidos e aos arts. 3°. 5 . e 40
das leia es. n. 259 o 489, de :i0	 dezambro do 1891, 30 de de-
zembro de 1895 e 15 de dezembro do 1897.

li

Todos os aatos que a Companhia, psr suas succursaes ou
agencias, praticar na Republica, ficarão exclusivamente sob
a jurisdicçãa dos competentes tribunaos braziloiros, sem que,
em tempo algum. pussa a mesma companhia reclamar qual-
quer excepção fundada em ;eas estatuam.

111
Obriga-se a companhia a ter ri Republica um represen-

tante com plenos e illimitados pa leras para tratar e resolver
definitivamente parante o administrativo ou o judiciado bra-
zileiros quaesquer questões que com cila ss uscitarem na
paiz, podendo o dito representante ser demandado o receber
citação inicial.

IV

A duração da 11Vnry Rogers, Sons & Comp. of Brasil li-
mited será de 30 anuas, si o Governo Federal não autorizar e

des c e prazo. dimana) o qual nenhuma roodificação
(los acalmas estatutos pa lerá st exsentada na Republica sem
que pr ceda autatizaj., 0 	 gav,.1.110

A companhia não dará começo as suns ope-a0es, antes do
provar ao Governo, par meio l certidão d Junta Cominorcial,
ter preenchido tolas as formalidades de que, pelas leis um
vigor, dependo o inicio das suas funcçass no paiz, taess como as

exigencias do art. 47, a 3 0, do citado decreto n. 434, de 1891, e
fará pubiicar nos jornaes de maior circulação da Capital Fe-
deral as instrucções regulamentares que expedir para as suas
suceursass ou agenc i as no Brazil, repetindo-se esta publicação
todas as vezes que as instrucçõas forem alteradas.

VI

No prazo de dous nonos, contados desta data, deverá a //enry
Rogers, Sins ct Comp. of Brasil, limited, ter rsalizado (lotei
terços, polo menos, do sou capital de dez mil libras (£. 10.000)
a oinpregar na Republica o de tolas as suas operações devera
Lambem publicar nos jornaes já indicados, o balancete mensal e
o balanço geral de cada anno, ficando entendido que, si as ne-
gocios financeiros comprellendidos nos fins a que se propõe a
companhia forem de natureza bancaria, não poderão ser reali-
zados no paiz sem a autorização do Ministerio da Fazenda.

VII

A's expensas da companhia, poderá o Governo da União no-
mear, quando julgar preciso, uni ou mais commissarioa para
examinar os livros e o estado dos negoeios da mesma com-
panhia, reservandose o direito de lho impor multa de um
conto do réis (I :000$) a cinco contos de réis (5:000a), bem como
de cadenar a sua liquidação e da declarai-a dissolvida no Brami,
si viirificar a violaçao de qualquer das clausulas acima formu-
ladas ou outros inconvenientes de ordem goral.

Capital Federal, em 23 do janeiro do 1900. — Severino
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PUBLICA FóRmA

Eu abaixo assignado Eduin Courtney Walber, tabellião pu-
blico da cidade do Londres, pela presente certifico o attesto a
tolos a quem TY)a Intel ess tx que a sociedade anonyma ingleza
denominada Heary Rogers Sons & Comp. of
foi devidamente canstituida no dia trinta de maio de mil oito-
centos e noventa e nove, de accordo com a lei do mil oitc-
centos e sessenta e deus a mil oitocentos e nov nta e oito rafe-

s a socieda !os anonycnas, como se prova com a certidão da
sua incorporação, na lingua ingleza, que aio aqui amassa o
mareada 4/ A», assignada poranta mini pelo liba. Sr. John Sa-
muel 3urcello, registrador do socieiades anonymas em Londres,
a qual certidão plena fé o credito são devidos e se devem dar
tanto no; tribunaes do justiça. como fera deites. Que os documan-
tos impressos na liugus ingleza tamisem aqui annexos o mar-
eados rospectivamente al30 o 4C », são copias otficiaes, arta-
juradas pela firma do dito reaistrador do inamoranduin de
associação o dos estatutos da dita sociedade, tendo a firma do
referido registra lor sida subscripta licitas perante mim. Que
as ditas cópias está) etnittidas em ferina authentica, o que
plena fé e credite são devidos e devem ..er dados a ellas nss
tribunaes de justiça como fóra deites.

Carteie° outrosi na que os docianontas que vão t, unbsin annex s
inauad,s re.spectivainente aba «E e Po são tradueções
da certidão de incorporação e das copias otliciaes do Memorindum
de assaciação o estatut ai da referida companhia acima maniata.
nadas o aqui annexos ;o5 as 1 :ttras A, 11 e C. E para fazer
constar,	 puz a minha firma e selha (nela! eu Londres, aos
dezoito dias do julho (1 mil oitocaii os e noventa o
Gas Isid. E. Courtneg Walber, nitaria publiva. Eslava o selS3
calista' de Londies e um selha da taxa de um sshiling. Reco-
nheça verdadeira a assigratura supra de Eduin Courtney
Walbor, tabollião publico desta cidade o para constar on le con-
vier a pedido do mesmo passei a presente e liguei com os do-
cumentos juntos numeros um a sete rubricada p3r mim e as-
signei e fiz sellar com o seu lo deste Consulado da ltepublica mios
Estados Unidos do Beazil eia Londres, aos dezenove do Julho
de mil oitacontes e noventa nove.- 10. :tire ,' Vieira, a...nsal
geral. Numero mil e einedenta, re yibi li a Vi-ii .a. Estava
eallalla urna estampilha coix2uhr Ilo valor de cesso mil reis,
dsvidaments inutiliz;u1a. E.;ta.va o reil,m (13 1.oud:.e.i. tteCOflhçO
verla,Hra a assigoatura do Sr. F. Alves Vi.mra, e msul gen'
dm 11rL y.il em Lendr.:s Rio . 13 Jaheir.). deistsolliro de mil
oitacantos e noventa e nove. —Pela aire tor geral, L. P. da
.S'ava R 7.5.1. Estavam c liadas sete estampilhas no valor tatal
do onze mil treamitos e cincoenta réis. devidamente inutili-
zadas.
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Nada mais se continha em o dito e mencionado documento
aqui transcripto com o teor do qual bem e fielmente fiz ex-
trata, a presente publica fórma, que conferi e achando em tudo
conforme, sem cousa alguma que damnitique subscrevo e assigno
em publico e razo, nesta cidade do Rio de Janeiro. Capital Fe-
deral da Republica dos Estadias Unidos do Brazil, aos treze dias
do TrleZ do janeiro do anno do mil o novecentos. Eu, Evaristo
Valle de Barro, tabelião que subscrevi e assigno em publico e
razo. —Evaristo Volte de Barros.

Carlos Alberto Kunhardt, traductor publico e interprete com-
mercial juramentado da praça do Rio de Janeiro.

Certifico que me foram apresentados os estatutos da Hmry
Rogers, Sons & Co of Brazil, limited, escriptos em inglez, os
quaes, a polido da parte, traduzi lateralmente para o idioma
nacional, a saber:

TRADUCÇÃO

Certidão da incorporação de uma companhia—Armas Reaes.
Pelo presente certifico que Heary Rogers,Sms 8c Co .of

li nnited, foi incorporada de conformidade com as leis de compa-
titilas, de mil e oitocentos e sessenta e deus a mil e oitocentoa e
noventa e oito, como uma companhia de responsabilidade limi-
tada, no dia trinta de maio de mil e.oitooentos e noventa e nove.

Passeda,soh a minha assignatura era Londres, aos sete dias
de julho de mil e oitocentos e. noventa a. nove—.(assignado)
J. S. Parcell, resgistrador de coinpanhias anonymas.

Lei de companhias, 1862, sem 174:
Leis de companhias, mil oitocentos e sessenta , e deus e mil

e oitocentos e noventa e oito.
Companhia limitada por anões.
Registrada, 27.953, 30 de maio de 1899. .
Memorandum de Associação de Henry Rogers, S9ns & Co. of

Brasil, Limited.
1. O nome da companhia é Henry Rogers, Sons & Co. of

Brasil, Limited.
• 2. A séde da companhia tem de ser situada na Inglaterra.

3. Os fins para os guies a comranhia é estabelecida são:
A) A acquisição de negocies e propriedades brazileiroe ou

acções ou interesseis da firma de Henry Roger, Sons & Co. of
Brazil e a continuação ou exploração dos ditos negocies em todas
ou algumas ou uma das partes das mesmas.

B) Realizar no Brazil (isto é, dentro da extensão do torritorio
na data do presente da Republica do Brazil) o negocio de com-
mercian tes em geral e contractadores de machiniemos.

C) Fazer tudo quanto for necessario ou conveniente para esta-
belecer Para as companhias uni domicilio braziteiro.

D) Fazer os 'arios negocies especificados, quer sómente, quer
nonjunetemente com quaesquer outras companhiass ou compa-
nhia e ou pessoas ou pessoa.

E) Fazer todas as outras quaesquer cousas que a companhia
de tempo em tempo julgar incidental ou conducente ao alcance
de quaesquer dos designioe anteriormente menciona los ou de
outra forma em beneficio da companhia e tambern os designios
addicionaes ou desenvolvidos corno a Companhia de (empo em
tempo , por resolução especial determinar e decidir.

F) Fazer todas as causas incidentes ou condimentes aos desi-
gnios anteriormente mencionados.

4. —A responsabilidade dos accionistas é limitada.
5.-0 capital nominal da companhia é do dez mil libras

esterliws, dividido mis mil acções de dez libras esterlinas ceda
Uma.

Nós, as diversas pessoas, cujos nomes e endereços acham se
subscriptes, desejamos formar - moonos em uma companhia ,na
consequencia deste memorandum de associação, e resp , cti v a-
mente concordamos em tomar o numero de acções no captai ia
companhia escripto em frente dos nossos respectivos nome'.

2Vurnero de ci;cs
Nomes,FeAdereços e quantidades dos accionistas	 tomadas

occio.,ist

Ale ed Charles Twentyman, Castleroft, perto
de Wol verh In pto n negociante 	

Ma ttie 1.onise Tweni yman, Ca st lecroft, perto
de Wolverhampton, espoa do dito
Alfred Charles, Twentynâan 	

Ldewel yn Howell Twentyman, Caetlecroft,
perto de Wolverbampton, negociante 	

Ha re 1d Min r I 1 wentyman, Castlecroft, perto
do W(Iserhampton, negociante 	

Alem Henry Twentyman, Castlecroft, perto de
Wolverha,mpton, negociante 	

Alice Mary Twentyrnan, Castlecroft, perto de
Wolverhampton, solteira 	

Mary Anne Twentyman, Castlecrott, perto de
Wolverhampton, solteira 	

Hilda Mattie Twenhymen, Castlecroft, perto
de Wolverhampton, solteira 	

Phyllis Dorothea Twentyma.n, Castlecrott,
perto de Wolverhampton, solteira 	

Datado de vinte e nove de maio do mil e oitocentos e noventa
e nove.

Testemunha das assignaturas supra
Rieliard George Greeming, Curnpton, perto de Wolverhampton,

correspondente estrangeiro.
E' cópia verdadeira.— (Aseignado) J. S. Pureeil.
Registrador das.companhias por acções.
(Sello de um schilling).
Leio de companhias, mil ~sentes e sessenta e dons a mil

Oitocentos e noventa e oito.
Companhia limitada por acções.

¡Estatutos, da «Henry Rogt •rs, Sons Com-
pany or

1

CONSTITUIÇXO
:

. Os artigos da tabelle. A, da lei das companhias de mil
oitocentos e sessenta e deus, não terão applicação.

O que se segue será, o regulamento da companhia, sujeito,
porém, á rescisão e alteração como disposto pelos estatutos pre-
sentes e pelas leis.

li

NEGOCIOS E GE RENCIA GaTtAL

2. Os negecies da companhia podem incluir todos ois fine ate-
toriza.dos peio gemorandem de associação e podem ser começa-
dos simultaneamente.com a incorporação da companhia ou de-

' pás.
3. Os negeolos da companhia serão (sujeito ás disposições aqui

em seguida contidas) geridos e dirigidos por gerentes geraes ou
um gerente geral, e todos GB actos, assumptos e comas em rela-
ção á companhia e os negocies e a gerencia da mesma feitos ou
mandados faz'r pelo gerente geral serão considerados como se
t:vessem sido feitos pela companhia.

4. IIenry Roeers, Sons & Company ( firma ), de Wol-
verharnpton, na Inglaterra ( conforme esteja constituida de
tempo a tempo ), serão os gerentes geraes (aqui algumas vezes
chamados gerentes) da companhia.

Eles continuarão no cargo. até que a companhia nomeie e
qualquer mudança na gerenciafgeral somente será effectuada por
uma r isoluçio approveda em um L assembléa extraordinaria cru
que membros pomuilido tias quartas partes do valor das acções
emittidas na ()ocasião devem achar-se pessoalmente Presentes e
votarem.

5. Os gerentes conservarão ou farão conservar contas de todas
as quantias de dinheiro recebidas e pagas pela companhia e dos
assumptos a que se referem esse recebimento e pagamento, e o
capital e activo, credito e compeornissos e de tolos os outros as-
~aptos neves anjos para demon,trar o verdadeiro estado e
condição da companhia e dos Mus negooios.

6. Os gerentes conservarão ou farão conservar as convenientes
contas e livros nos quaes todos os negados e transacções relativas

. á companha sejam veridica, justa e devidamente inscriptas e
todos os livros, contas o papeis, dinheiros e garaátias d.e di-
nheiro e outras cousas relativas á continuação dos negocias da
companhia, ou amam deites ,eja conservado no Brazil; mas os
gerentes transmittirão á. sedo da companhia cópias de todos
esses documentos que forem necessarios para demonstrarem o
actual estado dos negociei; da companhia; e as ditas cópias e
tainbern todos os outros livros registros, archivos ou outros
instrumentos ou eseripturas que p lo presente ou pela lei for
exigido conservar, serão cons ,mvaas na :Me pelos gerentes.

7. Os gerentes farão os i eras da companhia ser balanceados
até o dia ti luta e um de outubro de ca-!a anuo e uma folha de
balanço completa e justa será tirada.
' 8. Em cada assemblea animal os gorentes gemes apresentarão

á aksembié.a a doa tom de balanço, acompanhada de um reba-
tera) do est xdo e condiçes da companhia e da importamaa que
eles possam reco nmen lar ser paga dos lucres por via de divi-
dendo dos accieutet,s como aqui em segui ia mencionado.

• 9. Os gerentes, em accreseirnento dos poderes e autoridades
pela lei ou pelos prementes estatutos_expreseamente dados ou

Tema

Uma

Uma

Urna

Uma

Uma

Urna

Uma

Uma

•
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conferidos a alies, podem exercer todos esses poderes, dar todos
.os consentimentos, fazer todas as convenções e em geral effe-
ctuar todos os actos e cousas que forem pelo presente indicados
ou autorizados para serem exercidos, feitos ou dados pela com-
panhia, mas sujeitos não obstante ás disposições da lei e dos
presentes estatutos e sujeitos tombem aos regulamentos (si hou-
verem) que forem de tempos a tempos presdiptos pela com-
panhia em assembléia.

Mas nenhum regulamento feeto pela compintria em assemblee
invalidará qualquer acto anterior dos gerentes, que teria sido
válido si este rezulamento não tivesse sido feito.

10. Os gerentes cuidarão da guarda segura do sello da con-
panhia.

O Mio não será usado excepto pela autoridade doi gerentes
e fermente pela maneira que elles in'Pearem.

E todo o documento ou o outro instrumento para o qual o sello
for requerido será verifleado pela assignatura da firma de
gerentes.

11. Os gerentes, sem qualquer ulterier poder. ou autorie
dada dos accionistas, podem fazer as seguintss comas, a
saber:

A) Podem, a seu aprazimento, tomar todas as medidas, passar
todos os documentos, celebrar todos os compromissos e fizer
todos os pagamentos que julgarem convenientes, para terem
a companha domiciliada no Brazil ou incerporaia ao Brazil
e alies igualmente nomearão Neer no Reine Unido ou no
Breei' ou em outra parte) banqueiros, solicitadores e .ge-
rentes ou superintend3ntes da compeihie, e annullar as suas
nomeações e po lerei nomeio e drstribuir queesquer outros
officiaes, engenheiros, operados, ofileiaes ineeanices, caixeiros
e serventes, quer para serviçi temperado ou 'mormente
ou especial que alies de tempos a tempos julguem conveniente
para proseguir os negocies da companhia e podem, deter.
minar os deveres dessas pessoas e fixar a importando., dos
seus sal:Aries e emolumentos, e podem pagar os mesmos dos
fun IA da companhia.

klies podem em todo e qualquer caso ou casos em que o
lulgarom conveniente exigir que por tolos os officiaes, caixeiros,
serventes ou empregados da companhia seja dada dança, na
importancia que alies julgarem surficiente para garantir o fiel
desempenho dos seus respectivos deveres ou serviços.

Elles podem empregar os inspectores
'
 avaliadores, agentes

gu corretores e outras peseoas e no logar ou legaras que
possam julgar necessario para pi °mover os interesses da
companhia o pagar-lhes os salarios, remunerações que julgarem
razoa v eis.

Enes podem fazer, dar, acceitar, endossar, transferir, des-
contar e.negociar lettras de cambio ou bilhetes á ordem, cho-
ques de banco ou de outra espece ou outras obrigações seme-
lhantes que julguem deseja,vei para promover os negocies da
companhia.

D) Enes podem construir, destruir, alterar, mudar ou trans-
formar quaeseuer c LOS, casas ou &ideies pertencentes á com-
panhia e 'sedem construir e levantar outros cites, casas e. edi-
tidos em togar dequelles sobre qualquer terreno pertencente á
ou comprado. alugado ou arrendado e poderão de tempos a
tempos alterar ou converter quaesquer desses eaes, casas ou
áliticies como acima dito, pela maneira que considerem flocos-
sano ou avisado para promover os negocies ria companhia.

E) Podem comprar, adquirir, vender, dar em arrendamento.
ou alugar terrenos, habitações, bens, erliticios, meohinismos, ma-
eerial, bens moveis pu immoveis, effeitos e outros requisitos
para os fins da companhia e, quer por si, quer conjunctamente
com outras cornpenhias ou individuos.

.F) Elles podem tornar emprestimos no nome ou por outra
'ferina, em proveito da comeaniria, (I() quaesquer sornmas de
dinheiro por via do hypothecas, do tola ou de qualquer parte
da propriedade- da cemp inbia ou por obrigações ou reconheci-
mentos de divida (debentures).

O) Enes podem instituir, dirigir, defender, eomprometter,
referir a arbitramento e abandonar procedimentos legaes e
outros e reclamações pró á, contra á companhia e diversamente
concernindo os negocies da comprimiria.

H) Sem prejuizo da gsneralidade de todos ou quae,squer ou
uns e outros dos poderes e autoridades dos ditos gerentes,
elles podem, de tempos a tempos para quaesquer fins ou
fim que sejam, agir fóra do do Reino Unido da Oran-Bre-
tenha e Irlanda, por quaesquor procuradores ou procurador
(ou seus ou seu substabeiecidos) autorizado por instrumento do
procuração, para agir fera do dito Reino Unido dom o fim e o
intuito de que os eitos gerentes possam em todos ou quaesquer
ou uns ou outros dos negocies da companhia agir pelos seus
ditos procuradores ou procurador, tão plena e (eficazmente
quanto elles poliam, ou miaesquer socios ou socio da firma de
gerentes podiam agir ene negocies seus proprios e quer no
nome da companhia ou no nome da dita firma.

1) Elles podem á sua discreção passar e outorgar sob o solto
commum da companhia instrumentos de procuração cora ou
sem poderes de-substalelecimento.

J) Eles podem determinar sobre um solto commum da com-
panhia e o sello colunem pôde de tempo a tempos ser alterado,

quebrado ou destruido por elles ou como eitos determinarem e
podem . usar o sollo comnium de tempos a tempos á sua dis-
ereção.

12. Os gerentes receberão tolos os dinheiros e censervarão
03 mesmos, quer como fundos separados, quer com os KM pro-
Ken dinheiros, ou pagarão o mesmo ou a parte daquella parte
do mesmo que não for immediatramente reoinpregalo para o
fim da companhia, nos banqueiros da companhia, ao credito da
mesma companhia e orles tarnbem terão palores para fazer e
autorizar qualquer pagamento no nome da companhia, tambern
para assignar ou autorizar qualquer, agente ou ofilcial da com-
panhia a assignar qualqn ir recibo de dinheiro ou effeitos, o
qual reeibo desoneraria as pessoas que pagarem Q11 eatregarem
esse dinheiro ou effeitos de toda a responsabilidade relativa-
mente á applicação dos mesmos ou da propriedade ou regulari-
dade de quaisquer procedimentos ou transacções procedentes ou
relativas a esse pagamento ou entrega tambem para entrar em
composição para ou abandonar que,esquer dividas devidas á
companhia e assignar ou pôr em execução qualquer instrumento
de composição, traspasso, ou cessão de bens e atreitos e effeitos
feitos por qualquer devedor á companhia, quer um accionista,
quer não, e dar tempo a qualquer deve ler para o pagamento de
sua divida, quer com garantia, quer sem elle, e tsnabom por
conta da companhia assign ir o cortinado ou outro desencargo
de qualquer falhai° ou insolvido ou outra pessoa indiviliula da
cpmpanhia, quer um accionista quer não, e trombem receber os
daniviiciulenedrot‘)se agir em todos oe assumptee provenientes de ou por

ma relativa a essa fellencia . ou. illSOIVIMCia e tor-
nar-sea agir corno ,syndicas eia qualquer faltanda ou massa de
qualqu ir devedor insolvente no nome da companhia.	 .

13. Eras terão poderes para noitecer ou emprestar qualquee
dinheiro pertenconte á comp rabia pela fôrma quejulgarem mais
vantajos i para os interesses da Companhia.

14. Elles podem distribuir ou tornar a distribuir acções
quaesquer accionistas pretendentes e em geral terão a inteira
gerencia dos negocies da companhia, sujeitos, porém, rie regras
e regulamentos aqui expressas e contidas.

15. Elles dirigirão e manterão tola a correspondenda da
companhia .e conservarão um registro da mesma sufilcienteeiara
toda a referencia á mesma e informação concernente.aos nego-
elos da companhia e em gerei alies farão tudo e teias as cousas
neceesarias para a gerencia e administração dos negocies da
companhia.
• 16. Elles farão compras para a companhia e em geral diri-

girão os negocies da compatible.
17. Os gerentes, seus herdeiros, testamenteiros ou adminis-

tradores não serão responsaveis por .quaesquer perdas ou
darmos provenientes Meneia, insotvencia ou acto tortuoso
de qualquer pessoa cern quem quaesquer dinheiros, garantias
ou effeitos tenham sido depositados, nem par. qualquer perda,
damno ou infortunio qualquer que seja que acont iça na execução
dos deveres do seu cargo ou em relação ao mesmo, a menos qui
o mesmo aconteça por mina de seus proprios actos ou faltas
premeditadas.

18. Os gerentes e cada pessoa constituindo a sua firma, seus
testamenteiros e administradores serão indemnizados pela com-
panhia de todas as perdas e despezas em que incorrerem respe-
ctivamente dentro ou cerca do desempenho • doe seus deveres,
excepto si tratar-se de seus ou da qualquer de seus actos ou
faltas premeditadas.

19.• Os gerentes serão inhabilitados e deixarão de agir como
tal, si tornarem-se fallidos, fizerem composição com credores, si
fizerem escriptura ou escripturas de inspecção ou ajuste e cessão
em beneficio de credores, ou si tornarem-se insolventes.

20. A remuneração dos gerentes será fixada na primeira as-
semblea de accienistas, sobre a base que seja mutuamente con-
vencionada.

In — CAPITAL E AUGMENTO DE CAPITAI,

21. O capital da comp mhia consistirá de dez mil libras es-
t3rlinas e será dividido em mil anões de dez libras e . da uma o
a mesma será pagavel como os gerentss o reclamarem. A com-
panhia pôde por 4 I iber a ção especial, lo tempos a tempos, au-
gmentar o seu capital pela emissão de novas acções, da impor-
tenda e nas condições (quer com privilegies espociaes com re-
lação a dividendo preferencial garanti eo ou outro,ou juro ou não
corno julgar conveniente ou pôde reduzir o seu capital pela ma-
neira autorizada pela lei ou pólo consolidar, dividir ou sub-
dividir o sou capital ou qualquer parte (feito em seções de
maior ou menor importanda ou converter acções integrali-
zadas ou quatisquer delias em fundos.

22. Si as chamadas psgaveis relativas a qualquer acção não
forem pagas dentro de dez dias do dia indicado para o seu paga-
mento, o possuidor da mesma na occasião será sujeito a pagar os
juros á razão de oito por cento ao anuo desde o dia marcado
para esse pagamento até serem pagos.
- 23. Sujeito a qualqoer direcção em contrario que seja dada
pela aasemblea que sanceione o augmento de capital da com-

. panhia, novas acções serão distribudaes pelos gerentes pela ma-
neira que julgarem de mais benefieie para' a companhia.

•
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24. Qualquer capital levantado pela °reação de novas acções
será considerado como parte do primitivo original capital e
será sujeito ás mesmas disposições como a venda e o commisso
de acções por falta de pagamento de chamadas ou por outra
forma como si tivesse sido parte do capital original.

IV.--ACOES

25. Qualquer pedido assignado pela pessoa, ou no seu nome,
que pretende acções, seguido de uma distribuição de quaesquer
acções sobre o mesmo, será uma aceeitação de acções dentro da
significação do presente e toda a pessoa que assim ou por outra
fórma acceitar qualquer acção e cujo nome estiver no registro,
será, para os fins destes estatutos, um accionista.

26. Todo o accionista terá direito a um certificado especi-
ficando a acção ou acções possuidas por alie e a importancia
paga sobre ella.

27. Si qualquer destes certificados estiver estragado ou per-
dido, pôde ser renovado, comtanto que a prova, que os gerentes
julguem razoavel, seja apresentada do titulo da parte reque-
rendo a renovação.

28. A companhia terá um primeiro e dominante penhor sobre
as acções de qualquer accionista por todo o dinheiro devido á
companhia quer por elle só ou conjunctamente com qualquea
outra pessoa, e no caso de uma acção ser possulla por mais pes-
soas do que uma, a companhia terá um penhor sobre a mesma
com relação a todos os dinheiros assim devidos por todos ou
qualquer dos possuidores da mesma.

29. Si qualquer acção estivar registrada nos nomes de duas
ou mais pessoas, a pessoa primeiro nomeada no registro ou na
sua ausencia, a iminediata será relativamente á votação em
quaesquer assembléas, recebimento de dividendos de avisos ou
noticias e todos outros assumptos relativos á companhia (excepto
a transferencia da acção, será julgada o unico possuidor da
mesma.

30. Nenhumas anões serão sub-divididas.
31, A companhia não será obrigada nem reconhecerá qualquer

equitativo, eventual, futuro ou parcial interesse em qualquer
acção nem (excepto sómente como está pelo presente por outra
fôrma prescripto) qualquer outro direito relativameate a uma
acção do que um absoluto direito a elle de accôrdo com estes es-
tatutos na pessoa de tempos a tempos registrada como pos-
suidor de mesma.

32. Nenhum accionista que mudar o seu nome ou legar de
rasidencia, terá o direito de reesber qualquer dividendo ou de
votar sem que a noticia por escripto da mudança seja dada á
cempanhia,atim de ser registrada.

33. Cada accionista deixará por eseripto na sede da compa-
nhia um endereço ao qual todos os avisos possam ser-lhe diri-
gidos, esse endereçe será para todos os intuitos considerado
como o endereço registrado desse accionista e se elle deixar de
o fazer a dita série será considerada como seu endereço.

V—TRANSFERENCIA E TRANSMLSSIO DE /loções

34. Os gerentes conservarão uru livro, que será denominado
«Registro de transferenclase e nelle serão lavrados distineta e
correctamente os pormenores de toda a transferencia ou trans-
missão de qualquer acção ou acoties e em toda a transmissão
de uma acção ou aosões e em toda a 00083iii.-0 dos gerentes rece-
berem um instrumento de transferencia, os gerentes, ou na falta,
qualquer então membro da então firma de gerentes terá a opção
de comprar a acção ou acções ao par e sujeitos a isso, os gerentes
terão a opção de comprar a acção ou acções ao par e cada exer-
cicio de uma opção sobra transmissão de operar retrospectiva.
mente á data da origem da transmissão.

35. Os gerentes podem desistir de registrar a transferencia de
acções, einquanto o accionista fazendo o mesmo está, quer só,
quer conjunctamente com qualquer outra pessoa, endividado á
companhia por alguma conta qualquer ou póde recusar regis-
trar tal transferencia si o transferido não for approvado pelos
gerentes.

3d. Os teetamenteiros ou administradores de um accionista
fallecido serão as unieas passeis reconhecidas pela companhia

atip como tendo qualquer titulo á sua acção.
37. Sujeito como aqui se faz ver,qualquer pessoa tornando-se

com direito a urna acção por quaesquer meios legaes outros do
que por transferencias, de acometo com estes estatutos, pôde,
apresentando essa prova, como aqui em seguida se dispõe ou
como os gerentes possam pensar sufileiente, quer ser registrado
elle mesmo como possuidor da acção ou fazer escolha para ter
alguma pessoa nomeada por elle em escripto registrado como
tal possuidor.

38. As acções da companhia serão transferidas por um ins-
trumento de L'ansfereticia p irisado tanto pelo transferente comi
palo transibrido o o trans:orente será considerado ficar po,sui-
(1( r aci,aio até que o nome do trens -erdo esteja inscripto
no livro registro com relação á mesma,

39. Qirindo o instruroeuto de transferencia tiver silo assim
reistr d.), o transferid, si .rá e ficará colsideralo accionista e
da data d‘_is.a registração t . ré, direito aos me:mos privilegies e
vantagers e e .gtará su jeito ás mesmas responsapidades rela-
tivamente ás antes ou acção que o primitivo accionista.

Um pae ou tutor, curador ou marido de qualquer cri ança,,
lunatica ou idiota, ou executor testamenteiro ou administra-
dor ,io um accionista fallecido ou um repres sntante legal de
failido ou um fidei-comrnissario dos bens de um accionista fale
lido lasolvente, não será como tal accionista emquanto for re-
gistrado como tal.

41. Na °ocasião de e ida transferencia de acções, o certificado
ou os certificados possuidos pelo transferente serão entregues
para serem eancellados e serão logo cancellados por consequencia
e um novo certificado será emittido ao novo possuidor relativo
ás acções a alie transferidas e si alguma das acções incluidas
certificado ou certificados assim entregues for retida pelo trena-
ferente, um novo certificado ou novos certificados ser-lhe-hão
emittidos e a apresentação de qualquer desses certificados será
a todo o tempo prova prima facie do direito do -accionista a
quem as mesmas foram emittidas ás acções nelles incluidas.

42. Antes que qualquer executor testamenteiro ou adminis-
trador de um accionista falleeido, o 'representante legal de um
&Ilido ou de uni accionista insolvente ou qualquer marido de
uma accionista ou qualquer pessoa reclamando ou tornando-se
com direito a quaesquer noções por operação de lei ou por outra
forma, venda ou transfira qualquer acção noite devoluto por
qualquer desses titules ou tornar-se um accionista da compa-
nhia com relação a essas acções ou receber qualquer dividendo
relativo ás mesmas, alie deixará para inspecção na sede da com-
panhia o instrumento de Cessão, approvação do testamento ou
espetas de administração ou outro instrumento demonstrando o
titulo sob o qual elle reclamar ter direito ás mesmas acções ou
por outra fôrma prove e estabeleça o seu titulo á satisfação dos
gerentes.

43. Os gerentes terão poderes para fazerem regulamentos de
tempos a tempos quanto aos instrumentos de transferencias e
,as provas de transmissão de acções e a execução e guarda desses
instrumentos e prova como lhe parecer conveniente.

VI. —COMMISSO DE ACÇÕES

44. Si qualquer accionista deixar do pagar a irnportancia da
sua acção ou acções dentro do tempo mareado para o pagamen-
to, os gerentes podem em qualquer época durante este tempo
emquanto o mesmo ficar por pagar mandar-lhe uma notifica-
ção exigindo-lhe que pague a dita quantia, juntamente com
qualquer juro acerescido devido sobre a mesma em razão do
não pagamento como acima dito.

45. A dita intimação mareará um dia (não menos de 21 dias
da data da intimação) e um loger ou legares em que a dita
importando, e juros toem de ser pegos e a intimação tambem
determinara que no caso da &R.a de pagamento da mesma no
prazo e legar marcado, a acção ou (seções relativas ás quaes
esses dinheiros são devidos serão sujeitas a caliir em commisso.

46. Si a requisição de qualquer dessas intimações não for
cumprida, todas ou qualquer dessas acções podem ser declara-
das em commisso pela companhia em assembléa geral.

47. Quando qualquer acção é assim declarada estar cahida
em commisso, intimação do commisso será dada ao possuidor
da acção e uma insaripçã,o do commisso com a data d.o mesmo
será logo feita no registro.

48: Toda a acção-que for declarada em commisso tornar-
se-he propriedade da companhia e póde ser endida, emittida
de novo e applie,ada de outro modo e della disposta nos
termos e pela maneira que Os gerentes julgarem apro-
priada.

49. Qualquer accionista cujas acções cahirem em cornmisso,
não obstante o eommisso, será responsavel de pagar á compa-
nhia as chamadas e juros sobre cilas.

50. O commisso d uma acção envolverá a extincção no
tempo do commisso de todos os juros na e tolas as recla-
mações e exigencias contra a companhia relativamente á dita
acção e todos os outros direitos, excepto os que pelos pra-.
sentes estatutos são expressamente reservados.

51. Um certificado por eseripto com a assignatura doa
gerentes que a acção eahiu devidamente em . commisso em
consequeneia destes estatutos e fixando a época em que eahiu
em cornmisso, será prova conclusiva desse e,ommisso e uma
inscripção de cada um desses certiecados será feito nas minutas
dos procedimentos dos gerentes.

VII—aetneiões DE ACCIONISTAS

52. 'A primeira assembléa ordinaria da accionistas será
reunida em Wolverhampton no dia dentro de quatro meses
da iccorporaçãe da companhia, como os gerentes por aviso indi-
carein.	 •

53. Subsequentes assernbléas orilinarias serão convocadas
em cada anuo nessa época e lugar que os gerentes possam de
tempos a tempas determinar

54 . Nenhum negocio, qualquer que seja, 'será dado ou
tratado em qualquer assemblea ordinaria sem que estejam
pessoalmente presentes deus ou mais accionistas.

55. Si tiverem menos de deus accionistas presentes em
qualquer assembléa ordinaria, . essa assembléa, depois de uma
demora de meia hora do tempo marcado para a mesma,

•
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ficara adiada atè o dia sAguinte e assim de dia para dia
ê .5 que o numero de r ceion i stas requerido esteja pre-
sento.

56. Os gerentes leal im a qualquer tempo que julgarem
conveniente convocar urna aesembléa extraordinaria çie accio-
nistas a requerimento por aseripto do dez ou mais accionis-
tas para o rim de examinar e determinar sobre quitesquer
assiimptos que julgarem necasearios.

57. Os gerentes convocarãe tenham em qualquer °ocasião
um . t assembl a extraordinaria de accionistas a requerimento
par escripto de dez ou mais accionistas possuindo no total não
menos de mil acçaee.

ar-a Qualquer requerimento assim feito pelos accionistas
designara especialmente o um para o qual a assembléia é pro-
posta ser convocada e Dera deixado na séde da companhia.

59. Ao receberem qualquer . lesses requerimentos os gerentes
convocarão incontinente uma asseinbléa extraordinaria e si eitos
descuidaronese de o fazer durante um mez desle a entrega desse
requerimento na série da companhia, os requerentes podem &les
proprios convocar essa assembl a, e nntanto qua nonhuma reso-
lução nel i a pronunciada seja obrigatoria a companhia, a menos
que se achem presentes nessa a.esembléa tres ou mais accionistas
possuindo ou repre-sentando o numero total de, pelo monos,
quinlientae acções e ata que as mesmas tenham sido confirmadas
por uma segun ta assemblaa extraordinaria reunida para o fln
pelo presalonte da prévia asseinbléa extraordivaria, na qual
assemidéa pelo menos o numero semelhante de dez ou mais
membros possuirelo ou repreeantando, pelo menos, o numero
semelhante de mil acções estiver presente.

60. Avisos de assembléa reunidas poloe accionistas de accordo
com estes estatutos serão assignados pelos accionistas que as
reunirem ou por qu iesquer cinco ou mais delias.

61. Si á expiração de moia hora da mareada para uma
at3somblea convocada pelos accionistas o numero requeildo de
accionistas ou representando o numero requerido de acções não
esSiver presente, a assemblea será dissolvida.

(12. O presidente, com o couseutimonto da assembleia, pôde
adiar qualquer dessas assembléas de hora para hora e logar
para legar, mas nenhum negocio será tratado em qual mar
assembléa adiada a não ser negocio deixado por acabar na
asssetablóa de que o adiamonto tomou togar.

63. Em cada adiamento de uma assembld convocaria pelos
accionistas &hl estarão presentes o numero igual de tres ou mais
accionistas possuindo ou representando ao tolo mil acçtsee, pelo
menos, como disposto relativamente a dita assembléa original.

64. Toda moção eubrnettida a uma assembbea será resolvida
na primeira instancia por um levantimento:de mãos o no caso de
uma igualdade do votos, o presetenta tanto no levantamento de
mãoe como no escrutinio que tem se de fazer como aqui em se-
guidalmencionad o , um voto preponderante em accrescirno ao seu
proprin.

65. Una doclaração do presidente de qualquer assembléa que
utoa resalução foi tomada na mesma a-sembléa por um lovan-
tansonto de mãos será conclusiva e um assentamento para
essern dm no livro de actas será sufficiente prova daquelle
facto, sem prova do tomer° ou proporção de votos registrados
em favor ou contra essa resolução, a menos que immedi.itamente
a essa declaração uni esc.rutinio tenha sido pedido polo menos
presentes e com o direito de votar nossa assembléa ou um &acio-
nista possuindo quinhentas seções.

66. Si fôr pedido um escrutinio, o mesmo será feito nessa hora
e Jogar A quer por votação aborta ou espheras, como o presidenie
infficar e o resultado do escrutinto será julgado ser a resolução
da assombléa, na qual o escrutinio foi paillo.

87. As deliberações em qualquer asaernblét devidamente con-
vocada e constituida e todas as resoluções e decisões dessa
sssembláa serão validas e obrigatoriae para a companhia.

6a. Os gerentes farão lavrar minutas em livras a ser prepa-
rados para o intuito, para o proposito das deliberações das
assombléas da companhia, que serão assignadas pelo presidente
da aseembléa.

VIII -- VOTa DE ACCIONISTAS

89 Sujeito a estos regulamentos todo o accionista terá
direito a um voto por cada acção de que é propritario re-
gistrwlo.

70. Se mais pessoas de que uma tem conjunctamento direito a
uma acção ou seções, a pessoa cujo nome está primeiro no
registro de accionista e não outra terá direito a representar ou
votar relativamente a essa acção ou acções.

71. Votos podem ser dados quer pesvalmento, por pro-
curação devidamente feita e ont-rgala pira e350 fim, OU por
solicitador, mas todo o solicitador será norneaslo por escripto sob
a ass i guatura do nomeante ou sob o salto commum de qualquer
corporação que possa ser o nomeanto, e pessoa alguma será
nomeada solicitador que não for accionista da companhia.

72. O instrumento nomeando um solicitador será .1 lpositado
na date da companhia, não menos de tres dias antes da época de
convocar a assembléa em que o solicitador prateado votar.

IX -- AVISOS

73. Aviso do dez dile, pelo menos, do cala assernbléa especi-
ti 'e !ido o legar, quan li e hera mIL aasernbléa e os fins e ncgocios
da assemblét, será a discrieim ii.,s gerentes, dado por annuncio
ou por aviso, enviado pelo corroi() ou por outra forma ao en-
deroço registrivlo de c ela accionista ou si os garantes julgarem
conveniente ambos por annuneio e per aviso como acima dito e
nenhuns negocios a não ser os ensecitleados nesse aviso sorão
nella tratados.

74. Todos avisos desses serão dados pelos gerentes, excapto
no Caso de uma ass . un s ilea convocado por accionistas, de disfor-
midade com estes estatutos.

75. Todos 03 avisos ou outros documentos que a companhia
tiver de apresentar aos accionistas, podem ser apresentados,
quer p )ssoalmente, quer deixando os mesmos ou mandando-o
polo correio eu uma carta dirigida aos accionistas nos seus
lagares de residencia registridoe e talo o aviso mandado pelo
correio será julgado te- sido entregue a tempo no correio.

76. Todos os avisos a serem dados por parte dos accionista!'
serão deixados na dile da companhia.

77. Toda a pessoa que por effoito de lei, transferencia, ou
outros meios, quaesquer que sejam, se tornar com direito a al-
guma, seca obrigado por todo e qualquer aviso ou outro do-
cemento que previamente ao seu nome e endereço estando in-
seripto no registro relativamente á mesma, tiver sido á pessoa
de quem elle deriva o seu titulo.

78. Quando algum aviso ou documento é entregue ou man-
dado de Accord() com estes estatutos ou ao togar de endereço
registrado do um accionista, então não obstante tenha ela então
fallecido e quer ou não a companhia tenha aviso do seu falleea
Mento, esse serviço de aviso ou outro documento será para todos
os fins dos presentes estatutos julgado serviço delta aos seus
herdeiros e qualquer deites.

79. A omissão de dar qualquer desse aviso a qualquer dos ac-
cionistas ai o aviso tiver sido previamente annuncialo, não
invalidará qualquer resolução approvada em qualquer assem-
blé t.

X •	 V IDENDO

80 Logo que convenientemente e apropriadamente passa ser
depois d 31 do mez de outubro de cada anno, os nagocios da
companhia a que se faz r tfereacia serão plonamento inqueridos
e os gerentes farão ou mandarão fazer um calculo da impor-
tancia dos lucros leitos pela companhia o os gerentes declararão
a parte dos mesmos que pede, no sou parecer, seguramente ser
apropriada para o dividendo e esse dividendo, si approvad0
pela proxima assembbl Aa ordinaria será pago aos accionistas.

SI . Nenhum dividendo não pago renderá juros contra a com-
panhia.

82. A companhia terá uma hypothara tacita sobre tolos os
dividendos e outros dinheiros pagaveis pela companhia 'a qual-
quer accionista, por todas as somrnas do dinheiro devidas por
elle á companhia por conta de chamadas ou sobre qualquer outra
conta, qualquer que seja e que os dinheiros ultimamente men-
oionados os gerentes podem deduzir desses dividendos o outros
dinheiros.

83. Aviso de qualquer dividendo pagavel será dado a cada
accionista com direito ao mesmo.

XI —DISSOLUÇÃO DA COMPANHIA

84. No caso de a qualquer tampo as perdas da companhia ti-
verem reluzido o capital realizado de metade do mesmo, os ge-
rentes convocará logo uma assernaléa geral extraordinaria e
submetterã,o uma completa exposição dos novelos da companhia
a essa assembiért.

85. No caso de constar dessa assembléa extraordinaria que
as perdas da companhia tem sido até a extensão mencionada na
clausula ultima precedente, o presidente nessa assembléa decla-
rará a companhia dissolvida e a mesma será por conseguinte
dissolvida, excepto para o fim do liquidar os seus negocios, a
menos que nessa assembléa extracrolinaria seja resolvido por
uma maioria representando troa quartas partes das acções na
companhia que um t dissolução da companhia é inopportun_,_a
em cujo caso a conducte. da companhia prosoguir será decidiga"
nessa assemblea extraordinaria e si condrmada em outra as-
sembléa extraordinaria que será chamada pelos gerentes para
asso fim e para ser convocada não menos de quatorza dias não
mais de um mez do calendario, depois da convocação da primeira
mencionada assembléa extraordinarla, a conducta assim decidida
será prose,guida e será definivamente obrigatoria sobre a com-
panhia.

85. No caso de dissolução da companhia os gerentes com toda
a rapidez enrolareto o trarão a3 suas contas e nagocios a uma
final conclusão e ajusto, mas para nenhuns outros propositos
subsistir e continuar.

aa. Quando os n egocios da companhia estiverem liquidados,
echados e ajustados, tanto do capital que ficar depois de Rads-
azar todas as reclamações, serão pagos os accionistas contorne
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esta dissolução valerá em lei e equidade como quitação final e.
geral entre as partes nela interessadas.

88. Afim de assistir a esta liquidação, fechamento e ajuste de
contas como acima dito, será leito para os gerentes declararem
enaesquer divides más ou duvidosas Serem irrecuperaveis e
venderem a quálquer pessoa quaesquer • reclamações ou ()eman.
das sobro bens de falidos e outras pessoas que sobre os bens de
pessoas fallecidas, se essas reclamações e demandas no forem
immediatamente recuperaveis.

Nomes, endereços e qualidades dos accignistas

Alfred Charles Twentyman — Castleeroft, perto de \Volver-
hampton, negociante.

Mattie Louise Twentyman	 Clastlecroft, perto de Wolver-
hampton, mulher do dito Alfred Charles Twentyman.

Llewelyn Howell Twentyman— Castlecroft, perto de Wolver-
Lampton, negociante.

Harold Edward Twentyman—Castlecroft, perto de Wolver-
croft , negociante.

AlanHenry Twentyman—Castleroft,perto de Wolverhampton,
neaoeiante:

Alice Mary Twentyman—Castlecroft, perto de Wolverliam-
pton, solteira.

Mery Atine Twentyman Castlecroft, perto de Wolver-
liam pton, sotteira.

Hilda Mattie Twentyman — Castlecroft, perto de Wolver-
h am pton , solteira .

Phyllis Dorothea Twentyman—Castleeroft, perto de Wolvere
hanopton, solteira.

Datado aos vinte e nove de maio de mil oitocentos e noventa
e neve.

Testemunha das assignoturas supra:
Richard George Greening — Compton, perto de Wolver-

hampton, correspondente estrangeiro.
E' cópia verdadeira.— (Assignado) .1. S. Purcell, registrador

de companhias anonymas.
(Selo de um shilling.)

Nada mais continham ou declaravam os ditos estatutos de
Henrg Rogers, S2ris (Sc C., of Brasil lirnited, que bem e fiel-
mente traduzi do original escripto no idioma nacional inglez ao
qual me reporto.

Em fé e testemunho do que passo o presente que assigno e
sello com o meu sello °Melai nesta cidade de S. Sebastião do
Rio de Janeiro, aos doze dias do mez de Janeiro do anuo do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil -e novecentos.
-.-Car/ot Alberto Kunhardt, traductor publico e interprete com •
Mercai juramentado.

etS-

SECRETÁRIAS DE ESTADO

Ministerio da Fa,zonda

Directoria do Expediente do Thesoaro
Federal

Dia 27 de janeiro de 1900

Excellente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negoelos inte-

riores
N. 4—Pedindo que providencie no sentido

de ser feito novo arbitramento para o pega-
mente do aluguel dos cartorios, onde emo-
cionaram os deus escrivães do Juizo Federal
e os tres da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal, visto serem exiguas as
quantias para tal fim arbi traias.

— Ao Ministerio da Marinha:
N. 8—Restituindo o processo da divida de

exercidos findos, enviado com o aviso n.2.253,
de 25 def outubro de 1897, de que é credor o
cipitão de fragata Carlos Aceoli, afim de
que a daspeza seja discriminada por exer-
cicios.

— Ao Ministerio da Guerra:
N. 12—Declarando, em resposta ao aviso

n. 735, de 18 de dezembro do anno passado,
que este Ministmeo só poderá mandar pagar
a D. Bernardina Gonçaive,s de Abreu, viuve
do contribuinte do montepio Antonio Joa-
quim de Abreu, contra-mestre da (Abala do
espingardeiros do Arsenal de Guerra desta
Capital, a importancia destinada ás despene
de funeral ou luto, á vista do processo da re-
spectiva habilitação e depois de verificar-se
a situação do mesmo contribuinte quanto ao
pagamento da jota e mensalidades, conforme
já foi resolvido em caso identico,

— Ao Dr. Prefeito do Distrioto Federal:
N. 6— Communicando, em resposta ao a-

licio n. 176, de 2 de outubro do anno passado,
que este Minigterio resolveu approvar a
concessão de aforamento feita por aquela
Prefeitura a Francisco Coelho Bastos, do ter-

no de marinhas correspondente ao predio
n. 55, da rua de Santo Christo dos Milagres,
e dos accrescido% de acarescidos correspon-
dentes aos de ns. 31 a 43 e 183, da mesma
rua.

— Ao secretario das Obras Publicas e In-
dustrie do Estado do Rio de Janeiro

N. 4 — Peliado, afim de poder este Mi-
nisterio providnciar no sutil) de serem
incluidas as lettras hypothecarias do Banco
daquele Estado entre as que o Banco da
Republica do Brazil obrigou-se a empregar
em auxilias á, lavoura, nos termos do accordo
•

celebrado em 18 de maio de 1897, que se
diene de infamar qual a tate do juro e
prazo pira a amortização dessas lettras e si
ellas são de auxilio á lavoura,	 e

— Ao presidente da Associação Commer-
ciai de Santos

N. 6 — Cotnmunicando, em solução á con-
sulta feita por aquella associação, em tele-
gramma de 5 (leste mez, que, conforme de-
clarou este Ministerio às Delegacias Fiscaes
nos Estados, em telegrammascireular de 23
do mesmo mez, o selo dos contractos de com-
pra e venda de cambia.es, a, que se refere o
art. 40, e 1 0 da lei orçamentaria vigente,
deve ser inutilizado pelas 'partes contractan-
tes nas praças onde não houver corretores.

--
Expeliente do Sr. director:
Ao inspector da Alfandege do Rio de Ja-

neiro:
N. 12 — Communico- vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso encaminhado cem o vosso officio
n. 663, de 7 de novembro do anno proximo
findo, interposto por C. N. Lefebre do acto
pelo qual lhe iinpuzestes a multa de 500e,
por ter o recorrente submettido a despacho,
peia nota n. 5.484, de agosto de 1897, 25
caixas de cognae, parte do qual continha
suostancias nocivas a saude, conforme veri-
ficou o Laboratorio NIcional de Analyses
pelo exame a que procedeu, resolveu, por
despacho de 16 do corrente mez, proferido
de acenei() com o parecer emittido pelo Con-
selho de Fazenda, em sessão de 26 do mez
anterior, tomar conhecimento do citado re-
curso, elidida a preliminar da perempção,
visto a anuncia do termo resprictivo, para o
fim de lhe negar provimento, por ter sido
bem imposta a multa eia questão ; devendo
ser cobrado com revalidação, na arma do
mesmo despacho, o sello do documento de
fig . 25 do processo.

N. 13—Communicando que o Sr. Ministro,
por despacho de 12 do corrente, resolveu
mandar testituir a Lage Irmãos, conforme
solicitou o Ministerio da Industrie, Viação.°
Obras Publicas, em aviso n. 1.704, de 5 do
outubro findo, a inaportancia de 6:914700
correspondente aos direitos de 3004a650 de
carvão de pedra que aquella firma importou
e vendeu a Estrada de Ferro Central do
Brazil, ajustando o respectivo preço com ex-
clusão dos direitos aduaneiros.

— Ao director da Casa. da Moeda
N. 8—Communican.do que o Sr. Ministro,

attendendo ao que solicitou o Miuisterio da
Justiça e Negados lateriores, em aviso
n. 1.598, de 29 de dezembro ultimo, resolveu
autorizar aquela directoria a mandar gravar
no estabelecimento que dirige, de accordo

com os modelos que forem apresentados pelo
director do Instituto Nacional de Musica, os
cunhes precisos para o preparo das medalhas
que toem de ser distribuidas como premio aos
aluamos do mesmo Instituto.

N. 9 —Communicando que o Sr. Ministro,
attendendo ao que requereu a Associação do

Centenario do Descobrimento do Brasil,
resolveu autorizar a cunhagem naqnelle
estabelecimento das moedas de prata com-
mernorativas, de que trata o D. 2, do artigo
15, da lei n. 559, de 31 de dezembro de 1898.

N. 10—Communicando que o Sr. Ministro,
tendo em vista o que representou o director
das Rendas Publicas sobre a neceesideele de
conbe,cer-se as condições exactas do serviçe
de supprimentos de estampilhas dos impostos
de consumo, feitos durante o anuo proximo
passado as diversas repartições nos Estados,
reei/vett recommendar àquela repenica°
mie envie ao Thesouro um quadro deram-
strativo, que, de aceordo com o modelo que
se remette, organizado por aquelle director,
deverá fornecer os seguintes esclarecimentos:

19, repartições que requisitaram suppri-
mento das ditas estampilhas e datas e nume-
res dos officios requisitorios ;

2^ quantidades e espeeies pedidas e gaia-
tidasles e especios enviadas e as datas dag
res,,ce Uva s remessas

3^, diffrença para mais ou para menos
entre o pedido e o fornecido ;

4", qual o stock existente naquele estabe-
lecimento no dm dos trimestres do referido
anuo, por especie e valor das mesmas es-
tampilhas,

—A.' Delegacia Fiscal no Amazonas:
N. 7 — Devolvendo, de ordem do Sr. -Mi-

nistro, o processo enviado corno orneio n. 58,
de 18 de dezembro ultimo, relativo ao afora-
mento do terreno de marinhas,síto á margem
esquerda do Rio Negro, r4o florido por Lou-
renço Ferreira Valia, visto que, nos termos
da circular n. 49, de 15 de setembro do atino
passado, não deve aquela repartição enca-
minhar ao thesouro processos dessa na-
tureza, sem que pelo Ministerio da Fazenda
seja tomada nova resolução a respeito ; e
recommendando, em virtude daquella ordem,
que organize e envie á Directoria das Rendas
Publicas une quadro demonstrativo de todas
as concessões de aforamento feitas por
aquela delegacia, a datar de 1890, con-
signando:

a) o nome do concessionario ou foreiro;
b) extensão e confrontação do terreno;
c) valor do faro annual;
d) valor dado ao terreno para a cobrança

do fero;
e) data dos editaes publicados com indica-

ção dos jornaes que os publicaram;

•
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Te aparatara ma sana eapesta
a	 s	 á acnnhre. 	 	 28*0

Chuva em 24 horas 	
Fsaporeção em 24 horas. á saanbra 	

22 5
Pe i o , 1

e	 minium 	 .

uuraçao alo trilbo solar 	 	 O ,23
Observações

De O h. 20 m. p. até depois de 9 h. p. cabia mais ou manas seguidamente chuva fina.
- - - ----- - -

,e 7

10
10
to
10
10
10

/) constestaçõos ou reclaninS;es do.; confi-
nantes o quaesquer interess ules.

-A' Del igacia Fkeal oro S. ?auto:
13-Delirando, em resposta ao officio

n. 7e, de 22 de maio do armo passado, em
que, remettendo copia da consulta feita pelo
escripturario Bernardo L. de Souza. sobre si
devem ser compreheralidas na lottra A do
art. 5 . ' do regulamento o. 3.23O, de 10 de
abril do mesmo anuo, as ()Moina.; do calçado
que trabalham cora menos de I() °parar los,
aquella deles:leia da enata do acto p ela qual
mandou app t icar ás mesma,: ollicinas a taxa
do registro de 5O. da tabella C atinexa ao
dito regulamento, que o Sr. Ministro deli-
berou aguardar a publicaçãodo novo regula-
monto sobre itnnosto3 de consumo, para que
possa rasolver definitivamente a duvida sus-
citada.

-A . Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 13 -Declarando, de ordem do Sr. Mi-
nistro, em raspesta ao officio ri. 3, de 13 de
juta° do anuo pis sado, em qua consulta
sabre a classificação que deve ser da Ia
pequenas ()Moinas do s ipatoiros para appli-
cação das taxas de rezistro estabelecidas no
regulamento n. 3 ?SI. de 10 de abril do
mesmo anuo, qu aquella delegacia devo
aguardar a puelicação ilo novo roeularnento
sobro impostos de cansuino.

--
Requeeiaren t os despachados

Pelo Sr. director:
João Ignacio Martins Torres, tutor da m o

-nor Jona, pedindo que s.) passo novo titulo
de montepio, a favor da mesma manar, visto
ter-se extraviado o primitivire-Diese cer-
tidão,

Ernesto Sitiem Meu toux, relindo
da carta de aforamento do tarrono 110 mari-
nhas n. 133, em Nitheray.-Pasee se.

--Acrelirector do Hospital de Marinha,man-
dando fornecer ao guardião, invalido, Sti-
noel Teixeira da Silva, um par de muletas
do fôrma pilão.-Communicou-se ao Quartel-
General.

-A' Capitania d.) Porto do Estado de Per-
nambuco, declarando que todas as vezes
que houver necessidade de um examinador
de arries deve recorrer a um pratico qual-
quer, ou a outro profissional de competencia
reconhecida, sem qua o Estado seja obrigado
a pagar quantia alguma por tal serviço.

NOTICIÁRIO
Correio - Esta repartiçio expedirá

malas hoje pelos ceguintes paquates:
Pelo Brasil, para os portos do norte atè

Manáos, recebendo impressos até as 4 horas
da manhã, cartas para o interior até as 4 1/2,
ditas com porte duplo até as 5.•

Pelo 1 aperuna, para os portos de sul, re-
cebendo impressos até as 12 horas da manhã,
c trtas para o interior até as 12 1/2, ditas
cota porte duplo até a 1. da tarde, objectos
para registrar até as 11 da manhã.

Pelo línyá, para Victoria o Pernambuco,
recebendo impressos tste as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1/2, ditas com
porte duplo até as 10.

Pelo Ft imee para Bahia e eracajn, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã
carta's para o interior ate tes 9 1/2, ditas com
porto duplo atas 10.

Pelo Frau, p ira Paranagna e Buenos Aires,
recebendo impressos até as O horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até as 10.

Pelo Alexandria, para Bahia e Aracajú,
recebendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ate as 71/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Ruskin, para Buenos Aires, recebendo
impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 8.

- Amanhã :

Pelo Oraeia, para Las Palmaa, Lisboa, Co-
mina, La Paliem e Liverpool, recebendo
impressos ate .: as 6 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 7, objectos parar egis-
trar até ase da tarde de hoje.	 •

•••nn••

Afim de prestar esclareci mantos, convida-se
a comparecer na 5 .' s ,eçiio desta repartição o
remettente de uma encommenda para a Sra.
D. Bemvinda carvalho do Lemos, correio de
Jahú, Baryry, no Estado de S. Paulo.

gairectorisa de Meteorologia t Zl eleitora° do, Mia rinha-
tkipartição da Carta Maritima- Resumo me.eerototeico da estacão central no morro de
•eon Antonio. em 27 de janeiro •e 1900 ratem

_	

Baromotro Temparatu- T•maão do llomidado Direopto d J atado da Espocia de Qoantaiain
a 0 .	 ra do ar	 vapor	 rointtva	 ,.0Lto	 9trnoephern	 onv.,ro	 dm otive•O

Ministorto da Marinha

E,:pediente de is de janei,., de 100

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando providancias no eentide de ser

habilitada a Delegacia do Thesouro Ferlsral
em Londres com o credito de s se7.5.0. para
occorrer ao pagamento ile sobreeilentes en-
commeadados no anuo proximo findo para as
machinas ilo cruzador Almirowe B,Irroço.-
Counnunicou- se ao capitão do fragata foicei-
lar Pinta Guedes e á Contadoeia.

Rogando expedição de ordens para para-
mento da folha, na impartancia de 4:57eS8.10,
do que e credor Carlos M ireaux p dos comer-
tos realizado; no cruzador Teajano, ein outu-
bro ultimo.

-Ao chefe do Estado Maior General da Ar-
mada:

Autorizando a provi lenciar afim de que,
nos termos ilo • aviso do Is de neta) Se isso,
seja dada ilespeti. ao cominissario da Escola
do Aprendizes Marinheiros do Estado de
Matto Grasso, dos objectos constantes da rela-
ção que acompanhou seu officio de 3 do no-
vembro ultimo.-Dou-se conhecimento a Con-
tarlaria, rernettando-silhe a catada reinai).

-Ao inspectar do Arsenal- de Marinha de
Mate) Grosso, recommendando que mande
organiz ir e remi-U.3r os mappas dos arti4os
gasto , pelo mesmo arsenal para attea
ao serviço quarentena.rio, comprehanden.lo
as quali lades, quantidades e preços dos ditos
artigos, atira de sor este ministerio in leinni-
zado polo ra Justiça e Negamos Interiores.

-A' Delegacia Fiscal ao Thesouro Federal
no Estado do Espirito Santo, declarando que,
já se tendo providenciado por aviso de 26 de
outubro e 7 de novembro ultimos, sobre o
pagamento de quasi todas as contas a que 20
referem os papeis que acompanharam o aeu
officio de O do dito raiz *do novembro, e Ui() se
podando eoneed ir mementos de credites para
pag,Imr,nto rias restantes, se pod . irão ser sa-
tisfeitas pol . )); saldos por ventura exietenles
na mesma delegacia.

EDITAES E AVISOS
Directoria' Geral de Sande

•l'u 1'1 ten.
EDITAL

Por esta secretaria se faz publico, para o
conhecimento dos interessados, que o Sr. Dr.
director geral de saude publica, em virtude
do disposto no art. 63 do Regulamento Sani-
taxi° -vigente, determilia que aos Srs. pilar-
macouticos estabelecidos nesta Capital fique
prohiblilo o aviamento das receitas medicas
que não indicarem o nome ilo dono da casa em
que residir o doente, o nome deste e a rua e
numero da mesma essa; outrosim, que 11011
Srs. commissarios de hygione municipal as-
siste competepcia para verificarem nas phar-
macias si a presente determinação é cum-
prida.

Secretaria da Directoria Geral de Sanas
Publica, 18 de janeiro de 1000.-0 secretario,
Dr. Luiz Antonio da Silva Santos.	 (.

1Pagadoria do Thessouro
Do ord rn do Sr. director do Contabilidade,

faço publico que do dia 1 de fevereiro do cor-
rente anuo principiara a vigorar a seguinte
tabella de pagamentos:

1;ncoborto.
Idem.
Idem.

N••vooiro.
Eprol.,•rto.

NOW .

Primeiro dia util

Secretarias da Viação, Exterior, Justiça
e das Carnaras, Tribunal Civil e Criminal,
pretores e juizo seccional, aposentados da
Justiça, Fazenda, Viação, Exterior, Mari-
nha e Guerra, Triliun ml de Contas, Theaouro,
extinctos e tiscaes de bancos.

Segundo dia util
Supremo Tribunal Federal, Côrte do Ap-

pellação, Bibliothece Nacional, Caixa de
Amortização, Directoria do Estatistica, Ca-
thedral Federal, bispos e vigarics coitados,
reformados de bombeiros, Estrada de Ferro
Rio do Ouro, Observatorio Astronomico, Se-
gundado Exterior, avulsas de todos os Mi-
uisterios, Secretaria de Policia, Casas do
Correcção e Detenção, Surte Publica, Hos-
pital Santa Isabel, assistencia Medica-Lcgal,
Archivo Publico e reformados do policia.

Terceiro dia util
Inspectoria Geral de 'Iluminação, Cite Ira-

provenzents, Directoria do Jardim Botanico,
Junta Cornmercial, Oscites de ostra las de
ferro. Laboratorio de Analyses, Inspectoria
Geral de Obris Publicas, pensões A-L, di-
versas pousõe3 de Marinha e Guerra A-E
e montepio de Marinha e Guerra A-E.

0/o
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Quarto dia ela

Faculdade de Medicina, Casa da Moeda,
Impreesa. Nacional o Diario Of/ici ti, conti-
nuação (los pagamentos de pensões A—L, di-
versas pensões de Marinha e Guerra A—E
e montepio de Marinha o Guerra A—E.

Quinto dia «til

Escola Polytechnica, Gymnasio Nacional,
Museu Nacional, Benjamin Conatant, pen-
sões M—Z, diversas pensões de Marinha e
Guerra F—L e montepio de Marinha e
Guerra F—L.

Sexto dia util
Instituto Nacional de Musica, Escola de

Beaas Artes, Instituto doe Surdos Mudos,
lmmigrantes da ilha das Fitares, continuaçaio

s pagamentos de pensões M—Z, diversas
patisões de Marinha e Guerra F—L e monte-
pio de Marinha e Guerra F—L.

Setimo dia util

Diversas pensões do Marinha e Guerra
M—Z, montepio de Marinha o Guerra M—Z,
montepio de funecionarios publicos A e pa-
gamento do material.

Oitavo dia util

Continuação dos pagamentos de diversas
penses M—Z, montepio de Marinha e
Guerra M—Z, o montepio de funccionarios
publieos A.

Nono dia util
Montepio de funccionarios publicas B—D,

E—F e G—I, meio-soldo A—E e F—L.
Decimo dia «til

Montepio de funccionarios publicos J—L,
M, N—R e S—Z.

Decimo primeiro dia uti/
Meio-soldo M—Z, pensões provisorias, ten-

ças e praças de pret.
Observacties

As folhas das tres Secretarias de Estado
passam a ser pagas no segundo (lia util, as
do Supremo Tribunal, Ciirte de Appellação,
Bibliotheca Nacional e Caixa de Amortiza-
ção no terceiro dia e Inspectoria de Obras Pu-
blicas no quarto, emquanto durar a sessão
do congresso Nacional.

Depois de todas as folhas annunciadas, só
poderão ser pagas aos sabbados, a contar iro
primeiro depois do dia 15.

Nenhum pagamento, inclusive o de férias.
sera feito sem preceder emitindo.

O pagamento do material será effectuado
do dia 7 ao fim de cada num.

Pagadoria do Theeouro, 13 de janeiro de
1900—. O eserivão, Josd R P. da Crus.

N. B. — Esta tabella será cumprida com
todo o rigor, sem excepção da pessoa al-
guma.	 (.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPUSTO SOBRE A ASSISTENCI n AOS ALIENADOS

Pelo presente edital intimo a todos os re-
go sponsaveis pelo pagamento do imposto sobre

a assietencia aos alienados a virem saldar
seus debites relativos aos annos de 1898 e
1899, nesta repartição, ate o dia 31 do cor-
rente mez, sob pena de proceder-se á co-
brança executiva.

Recebeeoria da Capital Federal, 20 de ja-
neiro de 1900.-0 director interino, José
Ramos da Silva Junior.

—

IMPOSTOS DE CONSUMO

.12 ..vistro e venda (1, , estampilhas

Faço publico que, de accerdo com o regula-
mento que baixou com o decreto n. 3.535, de
21 do mez passado, hoje publicado no Dia rio
Official, os Srs. fabricantes, negociantes e

mercadores ambulantes rios artaros a ene se
refere o arr. 1 • do niesm) recua m nto deve-
rão registrar, até o ' li t 28 de fevereiro pro-
ibiu) ruim	 :leste Rieetiedoria, não se o-
seus estabelecimentos, cento os in I iv iduos que
empregarem na venda ambulante (art. 2"),
mediante as seguintes taxas (art. 11):

Fabrices 	  204000
Deposites de fabricas o casas com-

merciaes por grosso 	  10(4000
Casas comnierciaes ret Mistas, ex-

clusivamente de productos tribu-
tados 	 	 50j000

Casas co nrnerciaes retilhistas com
outros ramos de negocio :liem do
producto tributado 	 	 '0$000

Casas cornmercraes retalhistas de
mais de um pro Iticto, tributa	 20$000

Mercador ambulante por conta pro-
:pria ou Biela 	  20000

Pequeno fabricante trabalhando só
ou com pequeno numero do ope-
rarios e por conta propria 	  20a00

Não são considerados mercadores ambu-
lantes os caixeiros viajantes que levarem
para o interior amostras do mercadorias, as
quaes, entretanto, deverão estar selladas
(art. 20, segunda parto).

E' isento do pagamento do registro o pe-
queno fabricante que não estiver sujeito ao
imposto de industria e profiesões (art. 11,
paragrapho unieo).

Aos fabricantes, commerciantes por grosso
e retalhistas e mercadores ambulantes de
bengalas, calçado, cartas de jogar, chapaos,
conservas, especialidades pharmacout icas, per-
fumarias, phosphoros, sal, velae e vinagre,
serão fornecidos gratuitamente os registros,
si já se acharem registrailos para o fabrico ou
commercio de outros generos sujeitos ao
imposto de consumo (art. 20 , paragrapho

linOic:indusitriaes e commerciantes, que se es-
tabelecerem depois de 23 de fevereiro, (leve-
rão obter o registro antes de iniciarem suas
peraçõee commerciaes, pagando integral-

mente a respectiva taxa, qualquer que seja a
época em que o obtenham 'art. 3).

Incorrerão na multa do 300a os fabricantes
o nego:jantes que neo registrarem o seu esta
belecamento de conformidade com o que vai
acima exposto e oonse.a do capitulo 2' do
mesmo regulamen r o (art. 28, lettra ii.)

Outrosirn, imo, do necordo com o disposto
no art. 71, os Importadores e os negociantes
por grosso ou a retalho, que durante o prazo
de 20 dias, a contar do hoje, ainda tiverem
em seus estabelecimentos mercadorias não
estampilhadas, ou estampilhadas incompleta-
mente, deverão supprir-se ri .set repartição
das estampilhas necessa rias que, por excepção
ao que dispoen: os arts.22 e 23. serão durante
o mesmo prazo vendidas em qualquer quanti-
dade, par qualquer especie e a qualquer
pessoa.

Para o strch existente nas casas commer-
eIato eba.Ws e tecidos serão vendidas es-
tampilhas a prazo de seis mezes aos Doo-
dantes que o requererem e em quantia gunca
liderai:e aen0e, mediante termo de respon-
sabilidaile em que se garanta o debito com as
mercadoria 51 , beinfeitorias, armações, utensi-
lios e moveis existentes nas casas commer-
ceies requerent s (art. 68).

Recebedora da Capital Federal, 27 de ja-
neiro de 1900.-0 director inaniu°, J.Ramos
da Silva Junior.	 (.

—

Alrandega do Elio do Janeiro

EDITAL

Pela inspectoria d » sta alaindega se faz
publico, pa.P.1 conhecimento (los interessados,
que foram deerarreeedes para esta repartiçãe
os volumes abaixo In eicionad ,s com s•gnaes
do avarias e lê falta, devendo seus donos ou
consignatarias apreseut ir se no prazo de oito
dias para providenciar a espeto.

Vapor in glez Atraio procedente de South-
ampton, entralo em 8 de janeiro de 1900. e—
Manifesto n. 25.

Atenazem O. 16 — EA—&C: 1 caixa
n. 2.145, repregaea.

CD: 1 dita n. 68, idem.
Idem: 1 dita n. 73, idem.
CMC: 2 engradados ns. 13 e 14, vasando.
Idem: 2 ditos ns. 154 e 156, idem.
Idem: 1 dito n. 155, idem.
CPC: 1 caixa n. 6.721, avariada.
AAC—PC: 1 dita n. 702, idem.
Nestorius: 1 dita ri. 9.953, repregada.
Ideio: 1 dite n3 9.954, idem.
Legar diaainarquez Veriinnile, procedente

de Ilambureo, entrado em 2 de janeiro de
i goo,—Manifeste ti. 7.

Atenazem D. 15 — OSC: 1 c Lixa u. 1.03a,
repregaila.

Idem: 1 dita n. 1.037, alem.
lista 2 ditas ris. 1.353 e 1.354, idem.
Hero: 1 dita ri. 1.37e, idem.
F: 1 dita n. Lerei, idem.
OSC: 2 ditas ns. 1.042 e 1.043, rowegadas

e avariadas.
Idem: 1 dita n. 1.033, i km, idem.
Vapor induz °ratava, procedente do Rio

da Prata, entrada em 16 de janeiro do 1900.
—Manifesto il. 6.

CPC—D: 1 caixa n. 2.825, repregada.
Wein: I dita n. 2.825, idem.
John Moer & Comp.: 1 dita u. 1.167, idem
VCC: 1 dita n. 2.034, idem.
Vapor allemão haparica, procedente de

Hamburgo, entrado em 15 de janeiro do 1900.
—Manifesto n. 32.

Armazem o. 12 — MMC: 1 caixa n. 7.355,
repregada.

30—Maia: 1 dita n. 682, idem.
HS'a : I dita n. 1.300, idem.
NITLC: 1 dita n. 1.810, idem.
Idem: 1 dita n. 1.807, idem.
K: 1 dita ri. 315, icem.
PUC — Mendes: 1 dita n. 1.497, idem.
AP: 1 dita n. 188, idem.
CCB-10J: 1 dita n. 3.590, idem.
Mit: 1 dita n. 7.179, idem.
Vapor francez Pararrigud, procedente do

Hivre, entrado em 22 do janeiro de 1900.—
Manifesto n. 1.045.

Armazene n. 6— JAS—B—CAC: 3 barris
sem numero, vaerndo.

Idem: 3 ditos idem, idem.
Idem: 14 ditos idem, idem.
ASP—B—CAC: 1 dita idem, idem.
CFC—VPC: 1 dita idem, idem.
JASr: 1 dita idem, idem.
Vapor fraacez Dello.iim, procedente de Li-

verpool, entrado em 8 de janeiro de 1900 .—
Mani resto n, 23.

Armavam n. 15 — E—A—&—C: 1 caixa
n. 2.075, repregada.

F: 1 dita n. 485, idem,
NILC; I dita n, 5,326, idem.
el—F: 1 dita ir. 3.203, idem.
TAC—R: 1 dita n. 3, rd rm.
Vap r allemão r!cuman, procedente do

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro do 1900.
—Manifesto n. 16.

Armazein n. 9—C—C —:1 caixa n. 232,
P,I3regada e avariada.

P	 1 dita n. 2.807, idem, idem.
SII: 1 dita ri. 95.0.6, avariada.	 •
Vapor francez Carolina, procedente do Ha-

vro, entrado cm 30 de dezembro de 1809.—
Manifesto n. 1.074.

Despacho sobro agua—F[—Rio; 6 caixas
s •-in numero, repregadas.

CAC: 1 dita idem, idem.
FA: 1 dita idem, idem.
JJeC—RRNI: 4 ditas idem. idem.
ER"—Porto Alegre: 3 ditas idem, idem.
AFC: 1 dita idem, idem.
JJGC: 2 ditas idem, idem.
ZRC—Adriano: 2 ditas idem, idem.
Ceia 1 dila idem, idem,
MT;—DL: :editas item, idem.
C •eC: 1 dita abra ideei.
Me: raies Gernes—laalauo: 1 dita idem,

alem.
MEC: 20 ditas i letn, idem.
idem: 8 ditas idear, idem.
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_Vapor inala 'Enter, proccdante do Liver-
pbol, entrado era 13 do janiiiro de 19a0:—
Manifasta n.fi

À rma/Ata n. 1—BP: 1 fardo n. 5.663,
avariado.

4: 1 dito n. 40, idem.
CRI—Macacos: 1 caixa n. 4.418, idem.
CFC: 1 dita n. 13, idem.
PYC: 1 ditt n. 1.66, idem.
F1C: 15 ditas sem numero, idem.
LFCC&C: 10 ditas idem, idem.
LFCC: 10 ditas idem, idem.
Cabral: 15 altas idem, idem.
JPS: 1 barril n. 524, vasio.
Vapor allemão proced nite da

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 16.

Armazem n. 9 — MF: 1 caixa n. 22.218,
avariada.

PHC—Mendes: 1 d!ta n. 1.408, idem.
C-11-100—W — I': 5 ditas sem numero,

Idem.
S: 1 dita n. 1.539, 'dein.
14: 1 dita n. 140, idem.
W: 1 dita n. 659, idem.
HBC—HC: 1 dita n. 932, idem.
GO: 1 dita ri. 354, idom.
F: 1 dita n. 2, idem.
BC—II: I dita n. 1.600,
FSC'—K: 1 dita n. 7.605, idem.
I.SC: 1 liarrica n. 5.021, idem.
Idian: 1 dita n. 5.050, iriam.
VII: I caixa n. 1.565, repregad. .
L-65—F—C: 1 dita n. 5.058, idem.
CMC: 1 dita n. 2, idem.
A.IM: 1 dita n. 757, idi‘m.
CIJ: 1 dita n. 333, idem.
Idem: 1 dita n. 378. idem.
Idem: I dita n. 339, idem.
—23—: 1 dita n. 1.284, idem.
SBC: 1 dita n. 11, idem.
PCF: 1 di.a n. 2.805, idem.
Vapor francez LaP/am.procedente de Bar-

déos, entrado em 15 da janeiro de 10 O—Ma-
nifesto n. 33

JPC—D: 1 dita n. 755, idem.
CMNF: 1 dita u. 7.175, idem.
Noé: 1 dita n. 10.79, repregada.
OJC—W: 1 dita n. 7.168, ideia.
Ia 1 dita o. 1. ia°, idem.
MLL 1 dita n. 521, repregada.
Vapor inglez Se rato, procedente do South-

ampton, entrado em 8 de janeiro do 1900.
—Manifesto n. 25.

Armazem n. 16 — CBI'C: 1 caixa n. 176,
avariada.

CCC: 1 dita n. 3.009, repregada.
CJS: 1 dita n. 2.751, idem.
OEM: 1 dita n. 1.03a, idem.

1 dita n. 1, idem.
CDC: 1 dita n. 407, idem.
AMC: 1 encapado n. 119, idem.
Ltigar dinam trquez Veramda, proci lente

do Hamburgo, entrado ein 2 de janeiro de
1900.—Manifesto n. 7.

Armazam n. 15 — IISC: 1 caixa n.
ropregada.

Idem: 1 diia ri. 1.585, idem.
VOC—KR: 1 dita n. 47, idem.
OSC: 1 dita n. 1.036, idem.
F: 1 dita n. 891. idem.
Vapor inglez Wordftcorth, procedente de

Nova N'ork, entrado em 11 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 29.

Armazem n. 8 — OSC: 1 caixa n. 506, re-
pregada.

GCC: 1 dita 179, idem.
JM: 1 dita n. 742, idem.
Fiem: 1 dita n. 717, idem.
Barca ingleza WynnWay, proce lente de

Lon•ires, entrada em 3 de janeiro de 1900.—.
/dant festo	 1.

Armazena n. 1 — Inda: 1 caixa. n. 2.811.
reprogada.

PC&Ii: 1 barrica o. 8.73. repregada.
Dia: 2 ditas os. 622 e 030, rapregadas e

avariadas.
1 . 1cm: 2 ditaa; ns. 743 e 618, bloin.
Idem: 2 ditas os. 649 o 011, idem .
Idem: 1 dita n. 631, Wall.

Idem: 2 ditas n. 616 e 637, idem.
liem. 2 ditas n. 635 e 618, idem.
Idem: 2 ditas os. 619 e 6-0, idem.
1 em: 2 ditas ns. 632, ident.
BR: 2 ditas os. 103 105, idem.
AC: 200 caixas sem numero, avariadas.
K KC. 3 ditas ns. 180, 18d e 190, idem.
Idem: 2 ditas OS. 196 e 187. ropregada e

avariada.
BR : 3 barricas os. 101, 104 e 106, idem.
Dia : 3 ditas os. 616. 636 e 629, idem,
Idem : 3 ditas os. 633/34 . 640 e 647, idem.
Idem : 1 dita n. 639. idem.
BMC : 2 ditas ns. 6.136 e 6.146, idem.
Idem : 2 ditas ns. 6.133 e 6.143, idem.
Idem : 2 ditas os. 6.13-2 e 3.135, idem.
BR : 2 ditas ns. 102 e 107, idem.
Idem : 1 dita n. 100, idem.
11MC : 2 ditas ns. 6.145 e 6.143, idem.
Vapor francez ralifordia, procedente do
ivre, entrado em 28 do dezembro de 1899.

— Manifesto o. 1.064.
Armazem n. 9 —B— X A—A X —C : 1 caixa

sem numero, repreg,ada.
AFC: 2 ditas irdim, idem.
Marques Gomes & Comp. : 3 ditas idem,

idem.
ZRC: 3 ditas idem, idem.
B—A—A—C: 2 ditas ideia, idem.
EPAC: 4 ditas idem, idem.
MFC: 1 dita idem, idem.
MSC: 2 ditas idem, idem,
G: 1 dita idem, idem.
MSC: I dita i tem, i lem.
MTC: 1 dita idem, idem.
Marques Gomes & Comp.: 2 ditas idem,

dom.
Idem: 1 dita idem, idom.

1 ZRC: 2 ditas idem, idem.
JJ(3C: 1 dita iriam, idem.
B—A—A—C: 2 ditas idem, idem.
Galera inglezt Wymislay, procedente de

Londres, entrado em 2 de janeiro de 1900.—
Manifesto n. 1.

Pateo do Rosario—X: 30 latas sem nu-
meros, vazando.

Vapar allemão Tacumaii, procedente de
Hamburgo, entrado ern 8 da janeiro de 1900.
—alanifeslo n. 16.

Armazem n. 9—W: I caixa n. 1.741, ava-
riada.

MTI.C: 1 dita n. 1.989, repregada.
OABC: 1 dita n. 50. avariada.
ODC: 1 dita n. 8.127, idem.
Pachero: 1 dita n. 18.727, avariada e ra-

pregada.
Idem: 1 dita n. 18.744, idem idem'.
PB1: 1 dita n. 5,551, idem idem.
PC—LR: 2 ditas as. 9.593 e 9.594, idom,

idem.
Idem: 1 dita n. 9.596, idem, idem.
PR: 1 dita n. 6,287, idem idem.
VH: 2 ditas ns. 1.561 e 1.564, idem, idem.

Arrnazem n. 9 — VBC: 1 caixa n. 1.631,
repregada.

\VAR: 1 dita n. 1.372, repregaila e ava-
riada..

W: 1 fardo n. I .S97, avariado.
OS: 1 caixa n. 8.127, idem.
MTLC: 1 dita n . 1.801, idem.
MCP: 1 dita n. 323, idem.
JMC: luta n. 3.692, repregada.
JR: 2 ditas ns. 47 e 48, idam.
JAC 1 dita n. 1.706. idem.
JLFC: 2 ditas os. 15 e 19, repreada e

avariada.
MYC: 1 dita n. 2.200, idem idem.
MWC: 3 ditas os. 2.432/33, 2.438, idem

idetn.
HM: 4 malas ns. 1, 2, 3 e 4, abertas.
AW: 1 caixa n. 2, reprega.da.
ARP: I dita n. 2.071, idem.
Arp (7ornp.: 2 ditas os. 342 o 304, idem.
Idem: 2 ditas ns. 354 o 339, idem.
Idem: 1 fita n. 372, idem.
AMMC: 1 dita n. 8.743, ideia.
ASC: 1 dit o. 1.216, ideai.
Beija Flor: 1 dita u. 1.645, Mem.
CFB: 2 ditas os. 11 e 16, idem.

Idem: 2 ditas ns. 5 e 8, idem.
CSC: 1 Mit o. 2.368, i•ein.
W—N-13-152—R.1: 1 dita n. 3, idem.
CPC—R: 1 dita n. 3.103, idem
CC: 1 dia n. 3.559, idem. •
Armazam u. 9—CO: 1 caixa n. 50, ava-

riada.
CAC: 1 dita n. 60/1, idem.
Drog. Borrini: 1 dita n. 18.842, repre-

gada.
Idem: 1 dita n. 18.847, idem.
D—X: 1 dita n. 6.223, avariada.
EU: 1 dita n. 50, repregarla e avariada.
FSC—K: 1 dita n. 7.: 54, avariada.
Idem: 1 dita o. 7.6811, idorn.
FML: 1 dita n. 3.008, idem.
GO: 1 dita n. 353, idem.
G: 1 encapado o. 760, roto.
Idem: 1 dito n. 763, idem.
Galera inglezit NiTyra,..tay, procedente de

Londres, entrada em 2 de dezembro de 1900.
Manifesto n. 1.	 •

Trapiche Dias da Cruz — Dia: 1 barrica
a. 30, avariada.

Ave: 1 gigo n. 1.640, com falta.
HHS : 100 barricas os. 8.130 a 8.229, ava-

riadas.
Idem: 10 dita na. 1.352 e 1.361, idem.
Idem: 2 ditas na. 8.218 o 8.219, ropre-

gadas.
Dia: 100 ditas sem numero, idem.
Idem: 20 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, ideia.•
Idem: 1 dita idorn, idem.
Rainha: 1 caixa idem, idem.
Vapor belga Wr rdrioerfir., procedente de

Nova York, entrado em 11 de janeiro de 1900.
Manifesto n. 29.

Docas D. Pedro 11—LAMC: 8 tinas sem nu-
mero, cOnt

IIBM—CRC: 40 ditas idem, idem.
Idem: 6 ditas idem, idem.
Vapor francez Concordia, procedente do

Havre, entrado eia 7 de janeiro de 1900.—
Manilesto n. 21.

Trapiche Saude—VSC: 4 caixas som nu-
mero, com falta.

spg : 3 ditas idem, Ideia.
A : 10 ditas idem, idem.
Idem : 4 ditas idem, idem.
JDL :2 ditas idom, idem.
SP : 2 ditas idem, idem.
VSC : 4 ditas idem, idem.-
SC : 5 ditas idem, idem.
DSO : 2 ditas idom, idem.
FA : 1 dita idem, idem.
CRP : 2 ditas idem, Piem.
Idam—Saatos : 1 dita idem, idem.
VS : 1 dita idem. idem.
VSC: 60 amarrados idem, idem.
SC: 70 ditos idem, idem,
alem: 7 ditos idem, idem.
DSO: 25 ditos idem, idem.
SPBr 40 caixas idem, idem.
idem: 2 ditas idem, Vem.
A: 1 dita idem, avo.ria..a.
JDL: 2 ditas idem, idem.
Vapor austria.co Mottehorits„ procedonte de

Valencia, entrado em 20 de dezembro de
1800.—Manitesto n. 1.037.

Trapiche Sande — SV: 50 bordalezas sem
numero, com falta.

ADB: 2 ditas idem, idem.
AL: 13 ditas ideia, idem.
VDC: 5 ditas idem, idem.
G AV: 3 hordalezas ident, idem.
NZJ: 4 ditos idem, idem.
NP: 4 ditos idem, idem.
MJC: 1 meia pipa idem, idem.
CB: 1 quarto idem, idem.
Machado Junior & Comp.: 20 plintos idem,.

Idem.
liem: 6 ditos ideia. ider11.
ARS: 10 ditos idem, idem.
Idom: O ditos idem, idem.
AV: 1 (Will() idato, idem.
VII: 26 (mintas
AC: 2 ditas Piem,
Val.crl . ivdiaiin S. Gaili irdo, procedente de

Genova. entrado em 16 de dezembro de 1809.
—Manifesto n. 1.047.



Trapiche da Solde —NZC: 3 quartolas,Serte
numera, com falta.

C: I barril idem. idem.
GM: 1 1/2 pipa idem, idem.
VDC: 11 quartolas idem, idem.
GAF: 3 ditas idem, idem.
A: 4 dites idem, idem.
PL: 2 ditasidem, ilem.
BI: 2 ditas idem, idem.
DL: 6 ditas idem, idem.
BI: 1 dita idem, ideia.
PL:,1 dita idem, idem.
NZ 3: 2 berdalezae idem, idem.
Sem marca: 2 ditas idem, idetn.
Ideia: 1 dita idem, i 'em.
Vapor franca' Carolina, procedente do

Havre, entrado em 30 de dezembro de 1899.
Manifesto ri. 1.074.

Despacho sobre agua —ZRC — Adriano:
2 caixas, sem numero, repregadas e ava-
riadas.

Idem: 1 dita, idem, idem.
ZRC: 8 ditas, idem, idem.
PVC: 3 ditas, idem. idem.
LAMC: 1 dito, idem. idem.
W—GC: 4 ditas.. idem, idem.
itCC: 5 ditas, idem, idem.
MTC: 1 dita, idem, idem.
EPAC—Pare: 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez Strabo, procedente de South-

ampton, entrado em 8 de janeiro de 1900.
Manifesto n. 25.

Armazem n. 16—ZF: 1 caixa n. 7.218, re-
pregada.

CMNF: 1 dita n. 7.156. idem.
MTC: 1 dita n. 25, avariada.
Vapor inglez Wordsteorth, procedente de

New-York, entrado em II de janeiro de
1900. —Mani festo ri. 29.
. Armazern n.8—ARC: 1 caixa n. 2, repre-

AMX: 1 dita n. 4, idem.
Bele : 1 dita n. 11, idem.
CJB—VSC: 1 dita som numero, idem.
Dannecker Caroll & Comp.: 1 dite. ri. I,

idem.
EB: 1 dita ri. 57, idem.
FEIO: 1 dita n. 3, idem.
FJR : I dita 25, idem.
OSC: 1 dita n. 277, idem.
SMR: 1 dita n. 2.000. idem.
Despacho sobre agua—TBC : 1 dita n. 28,

Ideia.
Ideia: 1 dita n. 38, idem. -
Armazem n. 8—JM: 2 caixas ris. 2 e 111,

repregadas
Idem: 2 ditas 113. 207 e 41. idem.
Idem: 2 ditas ris. 174 o 198, idem.
Idem: 1 dita n. 234, idem.
Armarem da Estiva — FJR,: I bote n. 100,

quebrado.
Vapor allemão Itaperica, procedente de

Hamburgo, entrado em 15 de janeiro de 1900.
—Manifesto ri. 32.

Armarem n. 12 — HSC: 1 caixa n. 1.249,
ropregada.

LF: 2 ditas ris. 1 e 2, idem.
Idem: 2 ditas ns. 4 e 8, idem.
M: 1 dita n. 1.292, idem.
VNC: 1 dita n. 1.956, idem.
LM: 1 dita n. 73'2, avariada.
Vapor inglez fromer, procedente de tiver-

pool, entrado em 13 de Janeiro de 1900.—Ma-
nifesto n. 31.

Armarem ri. 1 — CB1 — Macacos : 1 caixa
n. 4.431, repregada.

JPC: 1 dita n. 332, idem.
Leezar dinamarquez Vordaiarie, procedente

nade Hamburgo, entrado em 2 de janeiro -de
1900.—Manifesto ri. 7.

Aramem n. 15— HSC: 1 caixa n. Lgss,
repregada.

Idem: 1 dita n. 1.168. idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 22 de janeiro

de 1900.-0 inspector, J. F. de Paula Silva.

DIA 23
Vapor alienei° Tucum**, procedente de

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900
—Manifesto n. 16.

Armazem ri. 9— JM: 1 caixa n. 3.297, re-
pregada.

NO: 1 dita n. 1.239, idem.

MNC: 1 engradado n. 3.215, 'dem e ave..
nado.

Idem: I dito n. 3.216, avariado.
JZ: 1 caixa n. 13. blem•
LJP3: 1 dita ti. 9, ilem.
MVC: 1 d ta n. 2.202, idem.
Idem: 1 dita n. 2.203, i lom.
Idem: 1 dita n. 2.205, idem.
MBC: 1 dita'n. 9 500, idem.
OMC : 3 ditas ri. 23, idem.
PHC : 3 ditas, sem numero, quebradas.
PF : 1 dita n. 1 reprezarla.
0-100-13: 1 dita ri. 3.470 idem.
Idem : 1 dita n: 3.479, idem.
Idem : 1 dita n. 3.477, ideei.
RFLC :1 dita ri. 1.760, idem.
A-22—s —a : 1 dita n. 5.241, idem.
W-175--B—R—J 2 ditas ris. 664, 670,

idem.
RO—ARPC : 1 dita n. 2.100, idem.
WR :301 dita n/ 39, liem.
Arrnazem n. 9— NV: 1 caixa n. .660, 'ava-

riada:
Idem: 1 dita n. 653, id em e repregarla.
WIC: I dita ri. 2.483, idem. idem.
Vapor austriaco Orion, procedente de

Triaete, entrado em 26 de dezembro de 1809.
—Manifesto n. 1.075.

Armazém n.	 1 caixa n,5.301,
avariada.

Vapor franeez Cal; fornio, procedente do
Havre, ent eado em 28 de dez enbro de 1899.
—Manifesto n. 1,074.

Armazem n. —MFC: 3 caixas, sem nu-
mere. repregadae.

JSGC—P: 3 ditas, idem, idem.
B — AA — C: 1 dita, sem numero, idem,

idem.
JJGC — A: 3 ditas, sem numero, idem

idem.
Correiro & Ribeiro. 1 dita, sem numero,

idem.
AI: 3 ditas, sem numero, idem. idem.
MTC: 3 ditas, sem numere, idem.
G: 2 ditas, idem idem.
Silva Nogueira: 3 ditas id ?m, idem.
SMC: 3 ditas idem. idem.
Xe: 1 dita idem. idem.
ASO: 1 dita idem, idem.
CIVIC—IOC: 2 ditas Hem, idem.
Idem: I dita idem, idem.
Sele: 1 dita idem. idem.
Macedo—Duque d Bragança: 1 dita idem,

idem.
AFC: 2 ditas idem, idem.
JIGC—A: 3 dita; ideei. ideia.
Idem: 1 dite idem, idem.
VCC—p: 1 dita Hem, idem.
O: 1 dita idem, idem.
FSPC: 1 dita idem, Rene.
Alliança: 1 barril idem, vedo.
VR: I dito idem, Wein.
JPC: 11 ditos idem, idem.
0-0—M: 2 ditos idem idem.
MLA: 4 ditos idem. idem.
JLTB: 1 dito idem. idem.
SMC: 1 dito idem, idem.
AC: 2 ditos idem, idem.
SAC: 1 dito idem. idem.
Pereira Costa: 1 dito idem, idem.
Manoel Lourenço de Alin4Ia: 6 ditos idem,

idem.
A—T—S: 1 dita idem, ideia.
J. J. Gonçalves St Comp . : 1 dito Piem,

idem.
FP: 1 dito idem, idem.
OCS: 1 dito idem, idem.
Pereira Borges: 1 dito idem, idem.
FR.: 1 caixa idem. repregeda.
JJGC—F: 2 ditas idem, idem.
MFO: 1 dita idem, idem.
SMC: 1 dita idem, ideia.
MTC: 2 ditas idem, idem.
JIGC: 1 dita idem, idem.
Ideia—A: 1 dita idem. idem.
Liem—P: 2 ditas idem. idem.
A —B—A--C: 1 dita idem, idem.
MS'e': 2 ditas idem, idem.
Armazem n. 9—ZRC: 7 caixas seM numero,

repregadas.

EPAC: 2 ditas idem, idem.
CR: 1 dita idem, idem.
AFC: 2 ditas idem, idem.
CMC: / dita idem, idem.
-MSC: 1 dita idem, idem.
G: 1 dita idem, item.
CMC—DC: 1 dita idem, ideia.
MFO: 1 barril idem, vasio.
SIMC: 2 ditos idem, Herm
Corrêa	 : 9 ditos idem, idem.
Meie: 1 dito idern, idem.
Sem marca: 10 dites idem, idem.
Idem: 9 ditos idem, idem.
Costa Junior irmãe : dita idem, idem.
Mourão : 4 • itas idem, idem.
GLA : 1 dita, idem, ideal.
FM—A : 2 ditas idem.
Vapor allemlio Itaparica procedente de

Hambergo, entrade em 15 de janeiro de
1900.—Manifesto n. 32.

Atenazem n. 12 10--;X. : I caixa n. 628,
repregada.	 •

LM : 1 dita 11. 736, idem.
MR—CV : 1 dita 'n. 1.871, idem.
AB : 1 dita ri. 2.584, idem.
GRC : 3 ditas sem numero, idem.
MR—CV : 1 d ta n. 1.866, idem.
Aramem n. 6-0B : I volume n. 89, que-

brado.
Idem : 1 dito n. 97, idem.
Ara tune n. 12—LM: 1 caixa n. 266, re-

pregada.L	
TB: 1 dita n. 1.208, idem.

D—X: 1 dita n. 6.287, idem.
FFC-1.528: 1 dita n. 30.140, idem.
MR—CV: 1 dita n. 1.682, idem'.
Idem: 1 dita a, 1.681, idem.
AC: 1 dita n. Si,dent.
N—S—B 181-1d: 1 dita n. 1.745, idem.
Vapor francez Car)lina, proce lente do

}Lavre, entrado em 30 de dezembro de 1899.
Manifesto n: 1.074.

Despacho sobre agua —Z te: 30 caixas,
sem numero, repregadas.

Idem: 5 ditas, idem, idem.
L Aele: 5 ditas, idem, idem.
Se: 1 dita, idem, idem.
Ree: 1 dita, idem idem.
PVC: 2 ditas. idem.
MTC: 1 1 dita, idem.
W—GC: 3 ditas, ideia.
Arinazern n. l 1 ---ASR—Porto Alegre:

dita a. 8, idem.
e apor rraticez Paranagud, procedente do

'lavre. entrado em 22 de dez enbro de 1899.
—Manifesto a. 1.045.

Aernazem ri. 6—CPT: 1 barril sem numero,
vazia.

G: 1 dito, idem.
Ailamastor: 2 ditos idem.
Fep: 1 dito, idem.
WGC: 1 dito, idem.
Cele: 1 dita, idem.
JeS—CI: 1 pipa, idem.
Vapor alletnão Desterro, procedente de

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Manifesto lie 18.

Armazem n. 10—PHC: 1 caixa n. 395, re-
pregada.

I tem: 1 dita n. 399, idem.
Sobre agua—PCH: 1 fardo n. 2.819, ava-

riailo.
Vapor allemtio T•Cu man, procedente

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 16.

Armazene n. 9 —GH: 1 caixa n. 450, ava-
riada.

Arp. & Comp.: 2 ditas ns. 370 e 367, ava-
riadas e repregadas.

Idem: 2 ditas na. 358 e 362, idem idem.
Idem: 1 dita 357, idem, idem. -
AJM: 1 dita 789, idem, idem.
BA: 1 dita n. 8.960, avariada.
AAC—LG: 7 ditas sem numero, idem.
CPC: 1 dita ri. 8.613, idem:
Idem: 1 dita n. 4.876, idem.
FS: 1 dita n. 13.824, idem.
GF: 1 dita n. 765, idem.
HH: 1 dita n. 1.033, idem.
Drogaria Berrini: 1 dita n. 18.841, ava-

riada e repregada.

•



FSC—la: 1 dita n. 7.008, Haiti, 1.1cm.
GE. I lhas n. 3.137, ideio,
liSC: 1 dita o. 9.268, alam, idem.
I: 1 dita ti.. 922, idern, idetn.
JR.: I dita n. 7.017, idem, idem.
JCC: 1 dita n. 1.628, idem, idein.
J—R—C—C: 30 ditas sem numero, alam,

idem
JA: 1 dita n. 6, idem.
Jeba: 1 dita n. 1.937, idem.
IIR—S: 23 linguadas sem numero, quebra-

dos.
Lagar dinamarquez Verdande, procedente

de II trburgo, entrado em 2 de janeiro do 1900.
Manifesto n. 7.

Armazem n. 15—CFC: 1 caixa n. 3.261,
avariada.

Idem: 1 dita n. 3.26k., idem.
Idem: 1 dita n. 3.2a4, 'dein.
S: 7 ditas, sem numero, reprogadas.
MF—C: 2 ditas, idem, avariadas.
Galera ingleza IV.,1o2istay, procedente de

Swansaa, entrada em 3 do janeiro de 1900.
Manifesto n. 1.

Armazem n. 1—Indo: 1 caixa n. 2.752.
repregada.

Casar: 1 dita n. 2.510, avarsada.
Vapor inglez How?, procedante Li vorpool,

entrado em 13 de janeiro de 1900. Mani-
festo n. 31.

Amuem n.	 1 caixa n. 3?,
avariada.

JPS: 1 buril n. 522, vasando.
Vapor italiano Wt.diington, procedante de

Genova, entrado em 19 do limar° de 1900.—
Mani festo n. 44.

Armazcm da leig,agem — Sem marca: I
caixa, seta num aro, aberta.

Vapor francez Californio, procedente do
Havre, entrado ein 28 de dezembro de 18.,e).
—Manifesto n. 1.014.

Arrnazem n. 9—MLA: 1 barril, sem ou-
Mero, vasto.

SSIC: 1 dito, idem, idem.
Freire: 2 ditos, idem, alian.
Siqueira: 2 ditas, idem, idem.
11FC: 1 dita. idem, iduin.
j. J.Donaalves: 1 dita, alam, Wein.
Pereira da Costa: 3 ditas, aleita idem.
Santos Junior : O dit. aa main, uma. idem.
Mein : 1 dai, idem, idem.
Afale: 1 dita alam, idem.
Galera inglaza Wsom.:tay. prnedente de

Swansoa, entrada em 3 de janeiro do 1900.
—Maniles to n. 1.

Armazom n. 1—Dia: 2 barricas ris. 2.103 e
7.514, avariadas.

Aitándega do Rio Janeiro, '23 de janeiro de
1900. — Pelo inspector, Fre:acisco .117n‘cl
Fera t p dcs, ajudante.

D1k 24

Vapor aliem:to Taeiraam. procedanta de
Hamburgo, entrado em 8 de jinairo de 1900.
—Manifesto n. 16.

Armazem n. 9 — K: 2 caixas os. 78 e 93,
repregadas e avariadas.

Idem: 2 ditas ns. 89 e 128, idem ¡dein.
MTLC: 1 dita ra. 1.803, idem idem.
MCC: 1 dita u. 9.422, idem idem.
MC—P: 1 dita n. 311. ideai ideia.
Idom: 1 dita n. 2.620, avariada.
MVC: 1 dita n. 2.201. idem.
Idem: I dita n. 2.204, idem.
NSC: 1 dita n. 8.929, ideia.
PC—LR: 1 dita n. 9.740, i-lem.
PGC: 1 barrica n. 1.655, idem.
W-13-100—R—J: • 1 caixa n. 671, idem.
ROI—AAP: 1 dita n. 2.089, idem.
RS: 1 dita n. 3.430. idem.
RL: 1 dita n.	 idatn.	 •
110: 1 dita n. 83, repregada e avariada.
SPC: 1 dita n, 9.195 .1, alem idem.
TH: 1 dita n. 9.41)3 C, avariada.
Idem: 1 dita O. 9.413 D. ideai.
TA: 1 dita n. 1.280, idem.
A—J-21—WW: 1 dita n. 1).170, rapre-

gada o avariada.
W: I dita n. 651, avariada.
Idem: 1 dita n. fi32, idem.
Idem: 1 dita n. 057, idem.

Idem: 1 larriea n. 1..171, rearegada.
laaair dia iinarq tez V.Jr ! n(le, priaialaat

do Ilainau cgr). eutea lo em 2 do janeiro da
1900.—Manifest o. 7.

Armazein n. 15—C irvallio: 1 barril n. 1.620,
vasio.

Vapor francez Carolina, procedente do [la-
vre, entrado em 30 de dezembro de 1800.—
Mani festo n. 1.074.

Despacho sobre agua — LAalC: 28 caixas
sein mimara, repregadas.

RCC: 2 (liais idem, idem.
SC: 1 dita idem, idem.
PVC: aditas idom, idam.
Vapor fearcoz Cdifornia, precedante do

!lavre, entrado em 28 de dezembro de 1899. —
Manifesto n. 1.064.

Armazem a. 9 —G: 3 caixas s ma numero,
repregialas.

M.a:: 3 ditas idem, idem.
11N: 1 dita idem, idam.
BRM: 2 ditas i lern, idem.
MTC: 3 ditas idem, idein.
O: 1 dita idem, idein.
SNIC: 2 ditas ideia, idem.
DSFC: 1 dita ateia, idem.
JJGC—A: 3 ditas blarn.
ASC: 2 ditas ideai, idem.
FRC: 1 dita idem, ideia.
Correia Ribeira: 3 ditas idem, idem.
JJGC—P: 3 ditas idem, idem.
Silva Nogueira: 1 diti alem, idem.
alTC: 2 ditas idem, idein.
AFC: 2 ditas alam. al art.
JJGC—P: 1 dita idem, idem.
PCC: 1 dita idem, idem.
Ja3C—ERNI: I dita idem, Idem.
FRC: 6 ditas alem, iriam.
EPAC—Adriano: 1 dita idem, idem
Vapor anemia) procedente de

Hamburao, entrado em 8 de jariewo do 1900.
—Manitasto ri. 16.

Armazem ri. a—Droaaria Berrini: 1 caixa
n. 11.a . 18, rapregada.

Idem: 1 dita n. 18.8a0, idem.
FFC-1.412: 1 fardo n. 1.020, avariado.
Idem: 1 dito n. 1.022, i leni.
F8—K: 1 caixa n. 7.711, roprogada e ava-

riada.
Haat 1 dita ir. 1.169, av inala.
Fut: 1 dita n. 71, idem.
IIC—II: 1 dita n. 21, idem.
HSC: 1 dita n. 9.207, idoin.
Hi;: 1 dita ir. 1.6a9, alem.
IIS: 1 dita n. 3.7a8, rapregada o avariada,
JRS: I dita n. 6.1 37, idem ideia.
Jeca 1 dita n. 8.729 F, alam idem.
Mal: 1 barrica n. 762, avariad
Arp La Comp.: 2 caixas ns. 346 e 353.

reprearalas a avariadas.
idem: 1 dita n. 366, idem alem.
AA: 1 dita n. '708, avariada.
ANS: 1 dita. n. 8.372, repregada e aca-

nala.
Brazil: 1 barrica n. 4.09, idem idem.
BC—H: 1 caixa n. 1.659, ropregada.
ClIC : 1 dita n. 6.013, avariada.
CHC : I aitan.j.271, liem.
CPC : 1 dita n. 1.007, raprega.da
CF : dita n . 48, avari ala e repregada.
CaC : 1 dita n. 60/7, avariada
Vapor allemão Trier, twocedenta de Bre-

men, entrado em ade janeiro de 1900.— Ma-
nifesto n. 17.

Trapiche Ypiranga — NIP : 10 amarr idos
sem numero, avariados.

Idem : 10 ditos idem, idem.
Vapor allernão holnrica, procelente de

Hamburgo, entrado em 15 da janeiro de 1900.
— Manifesto n. 32.

Trapiche Felaral —CDC : 3 sacros sem nu-
mero, com falta.

A—N—K : 2 caixas al 'In, quebradas.
CJ : 1 dita idem, idem.
Man : 2 barricas idem, repragadas.
OS : 1 dita n. 9.202, idein.
NSC : 1 dita n. 9.203, idem.
JCC : 2 ditas safa numero, idem.
Vapor alternai) Ama;ona g, procedente de

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro do 1900.
— Manifesto n. 22.

Trapiche Meai' — alalC : 2 caixas ti. 52,

clu,eatr;(i2ria 3 ti t, sorn numero, idem.
A—N —K—J . 3 ditas itlem,
FIC : 5 ditas idem, alam.
JBC : 1 dita idem, reprega.da.
RAN : 1 dita idem, liam.
GSC : 1 dita idem, idem.
JBS : 1 dita idem, idem.
WM : 1 dita idem, atem.
JF-164 : 1 dita n. 3.471, idem.
JBSC : 2 ditas sem numero, idem.
OS : 2 ditas alem, idem.
Vapor a l ienai De terro, procedento de

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900.
— alanilasto n. 18.

Trapiche Federal — A—J : 3 Cila& selll
numero, quabia da.s.

JBC : 1 barrica idern, repreg,ada.
JLC : 1 dita i lern, idem.
Vapor inglez Ddltnoch, procedente da Li•

verpial, entrado em 9 de j melro de 1900. —
Manifesto n. 24.

Trapiche eirvallutes—CM—S : 1 caixa som
numero, avariada.

Idem : 1 dita idem, idem.
Alfandeaa do Rio de Janeiro, 24 da ja-

neiro da - 1900.— Polo inspector, Francisco
Manoel Fertiandes, ajudante.

DIA 25
Vapor allernao Ticonan, p roco lente de

Hamburgo, entrado co 8 de janeiro de 191)0
.—Manifesto n. 16.

Armazom mi. 9— PC-1,11 : 2 caixas ns.
9.592 e 9.590, repregada e avariada.

Pla! : 2 ditas na. 9185e e 9.385 I, idem.
—10a —B : 1 dita n. 3.476, idem.

RFLC : 1 dita n. 1.772, repragada.
lii l(e)i_n : lditat	 Aup :

avariada.
arl : 1 dita n. 0.91a, ida.
SB : 1 dita n.	 alam.
SIICH : 1 dita n.	 idem idem.
SCC : 1 dita n. 9.609, idem aletn.
A—T-21—WW : 2 ditas as. 9.127 a

9.170 .'3, idem alem.
'lera : 2 ditas n. 9.1707 a 9.170/12, alam

idem.
1 dita ti. 5.X7 ilrui.

TJ : I (lita, n. 9.646, id
libem : 1 dita n. 9 643, ideni.
52 : 1 dita n. 6.275. idem.
TH : 1 dita ri. 9.41)3 b, alam.
Idani : 1 dita n. 9.403 a i lera.
\V : 2 dit is as. 1.468 e 1.472, idern.
Idem : 2 ditas os. 2.426 e 655. idem.
Z—VRG : 1 dita n. 26.276, idem.
Armazeno n. —CJS: 1 dita n. 514, idem,

idem.
CAC: 2 ditas os. 808 e 608, avariadas.
CGC: 1 dita n. 18/2, idem.
CM: 1 dita n. 5..157. idem.
CPC: I dita n. 4.835, alem.
Idern • 1 dita a. 4.878, idem
Cv—C: 1 dita n. 50, repreg ala e avariada.
Drogaria Berrini: 1 dita. n. 18.833, ava-

riada.
DC: 1 dita n. 9.383, idem.
EM: 1 dita n . 334, rearegada e avariada.
Idem: 1 dita n. 349, idem, idem.
JCAC: I dita ri. 26.470, avariada.
LOS: 1 dita n. 871, raprega.la e avariada.
Ideia: 1 dita mm. 871, idem, idem.
Lia 1 dita n. 6.915, avariada.
al MRC, : 1 dita n. 1.651, idam.
M: 1 dita n. 2.11)3, rapregada.
NINIC: 1 dita n. 7.302, avariada.
NITLC: 1 dita n. 1.8a2, repregada.
MC—P: 1 dita n. 328, avariada.
MC: 1 dita n. 3.725, idem.
PC—LR: 1 dita n. 9.738, idem.
AAC: 1 dita n. 3.601, idem.
APSC: 1 dita n. 1.7011, idem.
Arp & Comp.: 1 dita n. 363, idam.
I tem: 1 dita n. 319, repregada.
A VC: 2 ditas os 2.800 e 2.790, repregadas

o avariadas.
ASC—Ott : 1 dita n. 1.217, avariada.
AJM : 2 barricas ns. 348 o 794, repre-

gadas.
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•
Idem : 2 ditas os. 755 e 77:1, repregadas e

avariadas.
: 1 caixa n. 4.642, n variada.

[ICC : 1	 i ta ti. 25, ia:pia:J.61a.
FJR : 1 dita n. 6, avariada.
F : 1 dita n. 4, idorn.
FBC : 1 dita n. 4.696. idem.
IIBC—WC : 1 dita n. 3 148, idem.
HEP : 1 dita n. 72, idem.
HRS : 1 dita n. 22, idem.
IIH : 1 dita ii. 1.030, repregada e ava-

riada.
Idem : 1 dita n. 1.031, idem. idem.
1: I dita n. 610, idem. idem.
J—R—C--C : 1 dita n. 97, idem, idem.
Idem : 2 ditas ns. 1.796 e 1.785, ava-

riada.
Man : 1 dita ii. 2.3 •36, idem.
Vapor italiano IV (shingten procridente de

Oen0va. entrado em 23 de janeiro d., 1900.—
Manifesto n. 41.

Armazoni n. 3—AM : I sacco n. 63, roto.
B. Antonio : 1 mala sem numero, repre-

gada.
Pedro Lui;zi : 1 caixa sem numero, idem.
Monteiro Clemente : 1 mala idem, idem.
M. Gius (ppe: 1 dita idem, idem.
STIB : I fardo n. 2.133, roto.
SGC : 1 barrica n. 9!6, reprega.da.
Idem : I dita n. 918, idem.
Idem : 1 dita n. 920, idem.
Despacho sobre agua — JMPC: 1 caixa

fl. 978, idem.
fiem: 1 dita n. 986, idem.
Vapor francez Carolina , procedente do

Havre, entrado em 30 de dezanihro de 1899.
—Manifesto n. 1.074.

Despacho sobre agua — C. Ribeiro: 2 cai-
xas sem numero, repreadas.

Idem: 2 ditas idem, idem.
Sibilei: 1 dita idem, idem.
Ali,no: 1 dita Meai, idem.
ZitC: 10 ditas 'dein, idem.
Idem: 4 ditas i !em, idem.
LAC: 2 ditas idem, idem.
CR: 3 ditas idem, idem.
Idem: 10 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idern.
JJGC: lO dita idem, idem.
Yapc),• francez rorsica, procedente do Ha-

vre, entrado cio 29 de dezsulb ro de 1899.—
Maniete:sio n. 1.071.

Armam n. 6 — Sereno — OMC: 1 barril
som numero, vasio.

MSAC: 3 ditos idem, idem.
X: 2 ditos idem, idem.
GSC: I dito idem, idem.
SC: 1 dito idem. idem.
A—AA 1 dito idem, idcm.
Vapor francez La Plata, procedente de

Bordéos, entrado em 15 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 33.

Armazem n. 4 — ABC: 1 caixa n. 6, re-
pre 1.7ada, e avariada.

va(Zor francez reionia, procedente do Ha-
vre, entrado em 23 de dez , mbro iie 1899. —
Manifesto n. I .047.

Arrnazem da estiva — BC: 1 barril n. 125,
Tasando.

Vapor Alemão Tuciono , , procedente de
1-larn1urgo, entra em 8 de janeiro de 1900.—
Manifesto n. 16.

Armazem n. O — FOC: 2 caixas ns. 3.104 e
3.108, repregadas o avariadas.

Armazom n. 9—S: I caixa n. 1.092, ava-
riada.

AJP(Ie A: 2 fardos ns. 5 e 6, idem.
CSC — K : 1 caixa n. 2.300, repregada.
Idem: 1 dita ri. 2.300, idem.	 •
CFB : 1 barca n 54, id m.
B—en—C---M: 1 caixa n. 382, ideia.
FGC: 1 caixa n. 3.107, avariadas.
PBC: 3 ditas os. 203.201/95 e 201,297,

idem.
11BC : 1 dita n. 1.168, repregadis.
11R—S 19: 5 linguados, sem numero, que-

brios.
3 caixas ns. 17. ei 16. r.lpregarla:,...

JCIC—PDF : 1 dita o. 601. avariada.
JS: 1 dita n. 107. repregadas.
LSC: 1 barca n. 170, avariada.

Idem: 2 fardos es. 4 G e 435, avar1a1os.
MC: 1 coxa n. 	 .7 4,	 I..11.

1	 ;
-	 : 3 litis. sem

numero, Aera.
C -10 t-13: 1 dita n 2.183, idem.
ItG: 1 dita n. f.717. idem.
RF: 1 dita n. G22,
TIC: I dita n. 138. 1om.
M	 1 barca n. 950, i•kin.
Idem : 1 dita ii. 951, alem.
\V: 1 caixa n. 1.575, idem.
Alfandega do R o de Janeiro, 25 de jaueiro

de 1900.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Feria andes, ajudante.

Dia 2(I
Vap y franrez iolia

vre, entrado em :30 de dr
Mi oh festo o. 1.074:

Despaeho s (bre agir —
sem numero, repregielas

lite—Adriana: 6 ditas
A Fe: 4 di t as 1 . 1PM, ide(
Veiga—Pelotas: 2 ditas
AFC—Santa	 1

gala.
AFC—S. Gabrel: 2 ditas idem, idem.
LBC: 1 dita idem, ideia.
Silmel: 2 ditas idem, idem.
Alipio: 1 dita i i ain, idem.
FIC: I dita idem, idein.
J.IGC: 9 ditas, idem, idem.
Vapor allemãa LiooK procedente de Nova

Yorli, entrado em 20 de janeiro de 1900.—
Manifesto n. 46.

Atenazem n. 3—Barbosa Moreno: 1 caixa
n. 2.137, repregada.

KFC: 10 ditas sem numero, idem, ava-
riadas.

Despacho sobre agua —L—HM—J: 1 dita
n. 24, idem.

Vapor ing,lez 77,a;;:es, procedente de Sou-
thampton, entrado em 23 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 49.

Arina.?.em n. 14—SA: 1 caixa n. 3.174, re-
pregada.

Arinazom das amostras—J. F. Guimarães:
1 dita ri. 1, idem.

Vapor francez enr fornia procedente do Ha-
via), entrado em 28 do dezembro de 1899.—
Manifesto n. 1.064.

Trapic6e di Ordem—S1S: 2 quintos, sem
numero, com falta.

M: 1 dito, idem, idem.
Trapiche da Ordem — JJGC : 3 quintos,

sem nun ero, com talta
Slt : I dito, idem. idem.
MMC : 2 ditos, idem, idem.
I.MC—V. verde : 2 ditos, idem, idem.
NEC— Quinta do ¡Padre : 2 ditos, fiem,

idem.
Santos Junior — Porto : 2 ditos, idem,

idem.
4Vinho verde—mmni : 2dit,a, idem, (dem.

Particular — Alto Minho : 2 ditos : i-lem,
idom

MSC—+ : 1 dite, id.111,
B ( " ) B—Coelho : 3 ditos, idem, idem.
JFA : 2 ditos, idem, altin •
Vinho Adir — AGA : 2 decimos, idem,

i
PGC : 1 quinto, atm, idem.
VS—VS: I dito, idem, idem.
G—F: 1 dito, seio numero, idem.
MEC: 3 ditos, i lem, idem.
AC: 6 ditos, idem, idem.
VIt: 3 ditos, idem, idem.
SAC: 2 ditos, idem, idein•
ONI: 1 (li tu. idcm,
J. J. Gonçalves: 11 ditr,s, idem, idem.
Brandão: 11 ditos. idem,
JAAC: 1 dito. idem, idem.
JT: 1 dito, idem, idem.
AJM— \. PM: 2. dites, idem, idem.
AJM—M: 1 dito, :do, idem.
AJMISIS— 1 (lito, ideai, idem.
Trapiche da n-dem—FIA: 8 quintos, sem

numero, com falta..

DSFC: I dito idem, idem.
AI: 1 dito id.an, idem.
Braga Porto: 1 dito idem , Hem,
ASV: 1(11(0 idem, idem.
MLA : 12 ditos idem, idem.
M. L. de Almeida — Porto: 6 ditos idem,

idem.
JJGC: 5 ditos idem, idem.
M(rca duvido.s.a: 1 dito idem, idem.
idem: 1 decimo idem, idem.
JI.T13: 6 quintos idem, id.,in.
Preire: 3 ditos idem, idem.
Pereira da Costa: 8 ditos idem, idem.
Idem: 1 decimo idem, idem.
JPC: 30 quintos idem, idem.
Idem: I dito idem, idom.
Idem: 2 (lecimos idem, Hem.
Teixeira Borges: 1 quinto idem, idem
E—S—E—S: 30 ditos idem, idem.
Idem: I dito idem, idem.
JNIV: lo dit a idem, idem.
FP: 8 ditos ideio, idem.
Idem: 4 decimo idem, idem.
OGS—Vinlio: 3 quintos idem, idem.
Siqueira .44 Comp.: 8 ditos idem, idem.
OM: 1 dito idem, idom.
Verde Gatão — Especial: 8 ditos idem,

idem.
Costa Junior: 12 quintos sem numero, com

falItt
Idem: 2 decima, idem.
MEM: 5 quintos, idem.
CS: 2 ditos, idem.
Idem: 1 dito, idem.
JPS: 1 dito, idem.
Vapor inglez Piamos, proce lente de Sou-

thampton, entrado em 23 do janeiro de 1900
—Manifesto D. 49.

Armazem n. 14—CPC: 1 caixa n. 4.978,
avariada.

J—R—C—C: 1 dita n. 1.591, repregada,
A—M—MC: 1 dita n. 1-070, idem.
Vapor allemão Tuctininn, procedente de

Hamburgo, entrado em 8 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 16.

Armazena n. 9-1-1BC—MC. 1 caixa n. 3.453,
avariada.

MACS: 4 ditas as. 13, 19, 22 e 27, idem,
MMRC—K: 1 dita n. 37, idem.
MCC—R: 1 dita n. 91, idem•
QC: 1 dita a. 505. idem.
0C-23-11C: 1 dita n. 2. idem.
PH : 2 ditas na. 3.000. 570 'dein.
PKC: 4 ditas ns. 2.979/82, idem.
PC: — LR: dita n. 9.573, idem.
CB-100: 2 ditas ns. 3.468;69, idem.
fiem: 2 ditas D3. 3.482, 3484, idem.
Idem: 1 dita n. 3.398, idem.
HI3C—AP: 1 dita n. 721, idem.
Idem—BCFD: 2 ditas ns. 4.151, 4.153,

idem.
I lem—KR: 1 dita n. I, idem.
Idem—NC: 2 ditas n. 3.440, 3.442, idem.
Armazem n. 9—HSC: 1 caixa n. 7.618, ava-

riada.
HEI: 1 dita n. 191, idem.
Idem: 1 dita n. 191j. idem.
J13C: 1 dita n. 516. idem.
J1CC: 1 dita n. 457, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 2 242, idem.
.1CC: 1 dita n. 1.777, idem.
HC—lb: 1 fardo n.22, idem.
Idem: 1 dito n. 25, idem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de janei-
ro de 1899.—Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fer;modes, ajudante.

CommIssariado Geral da
Armada
CONCURRENCIA

Grupos 9, 12, 16, 17 e 19 — Couros, ta-
noaria, drogaria, (vasilhames), drog cria,
medicamentos e dr was.

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
chefe do Comrnissariado Geral da Armada,
faço publico que, no dia 2 de feverairo do
corrente armo, ás 11 1/2 horas da manhã,
serão recebidas e Abertas nesta Secretaria,

procedente do lh
/embro do 189J-

ZRC: 15 caixas
e avariadas.
idem.

idem, idem.
dita idem, repre-

•
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onclo se reunirá o conselho economic,o, pro- '
postas para os fornecimentos acima mencio-
nados, no presente exet.cicio.

Os Srs. proponentes devem observar as
seguintes co n dições:

l a , encher com os preços por extenso e em
algarismos a proposta impressa, que lhes será
fornecida pelo secretario, a qual datarão e
asaignarão para ser apresentada ao conselho
economico ;
c21, entregar pAsoalmente ou por seus le-

gítimos representantes, directamente ao con-
selho economia', no togar, dia e hora an-
nunciados, não se sues propostas como as
amostras correspondentes ;

exhibir no acto da entrega da proposta,
além da certidão do respectivo contracto so-
cial, quando não seja firma individual, os
documentos comprobatorios 'de serem nego-
ciantes matriculados e haverem pago o im-
posto de casa commercial relativo ao ultimo
semestre.

Esses documentos lhes serão restituídos
antes de proceder-se á leitura das respectivas
propostas.

São dispensados de apresentação de ma-
tricula na Junta Commercial as fabricas e
estabelecimentos industriaes da Republica, e
terão estes e expolias a preferencia em igual-
(lede de condições e circumstancias devida-
mente provadas.

Ficam prevenidos os interessados de que os
contractos celebrados com o Commissariado
para os grupos acima mencionados servirão
para o supprimento do Arsenal de Marinha
da Capital, sem alteração alguma de preços.

Para mais esclarecimentos os interessados
devem dirigir-se á secretaria do mesmo Corn-
rnissariado.

Commissariado Geral da Armada, 23 de ja-
neiro de 1900.— Manoel Francisco d Silva
Guimaraes, secretario.	 (.

Capitania do Porto
ISDITAL

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto, aviso aos nroprietarios das
embarcações que servem de pontões ou depo-
sites navaes, das que navegam nesta bahia,
tegões e rios adjacentes. quer se empreguem
no trafego do porto, qual' se °ocupem em ser-
viços particulares, ou se prestem apenas para
recreio, que ate o dia 15 de março do cor-
rente anno devem tirar a licenet a mia se
refere o arte-76 do regulamento de 19 de
maio de 1846.

Tal licença não lhes será concedida sem
que,nos termos do aviso de 15 de dezembro de
1880, sejam previamente exhibidos documen-
tos que comprovem o pagamento do imposto
municipal e ao queé obrigado ao Thesouro
da União.

Aos contraventores será applicada a multa
eatatuida no citado artigo.

Secreteria da Capitania do Porto do Rio do
Janeiro, 23 de j ingiro de 1900. —Josd Antonio
Áiroza, secretario.	 ( •

Administraelío dos Correios
do Distrieto Federal e Es-
tado do Rio de Janeiro

CONCURSo

De ordem do Sr. admini strador dos Correios
do Districto Fe lora/ e Fetado do Rio de Ja-
neiro, faço publico que fica transferido para
o dia 4 de fevereiro proximo o ~curso para
o provimento de togares do carteiro-stip-
Ventes desta administração, que devia rea-
lizar-se no dia 21 do corrente.

Primeira secção, 19 de janeiro de 1900.
—d ajudante do administrador, Luiz M. Ser-
queira Braga	 (•

SOCIEDADES ANONYMAS

Collegio S. Vicente de Paulo
(0W Petropolis

Regulamento de accordo com as instra-
cções do decreto n. 3.491, de II de no-
vembro de 1899

TITULO I

Da organizaç'to scientifica a litteraria do
Collegio S. Vicente de Paul)

CA.PITULO I

Institui0o d collegio

Art. 1.0 O Collegio S. Vicente de Paulo
fundado em. 1891, na cidade de Petropolis,
Estado do Rio de Janeiro, é destinado a
ministrar elucação physica, intelleetue.1,
moral e eido e solida instrucção, prepa-
rando . para a matricula nos cursos de ensino
superior e obtenção do grão de bacharel em
sciencias e lettres.

Art. 2. 0 O Collegio S. Vicente de Paulo
funociona com o caracter de internato, semi-
internato e externato.

CAPITULO II

Do curso

Art. 3.0 O ensino do Collegio S. Vicente
de Paulo, subordinado ao plano de estudo
organizado para o Gymnasio Nacional e
adoptando os mesmos methodes em vigor
no se instituto, abrange os seguintes grãos e
categorias:

1°, curso primario ou de adaptação ao se-
cundado;

2°, curso secun lado, comprehendendo to-
das as humanidades exigidas para a habi-
litação ao exame de madureza e a obtençãe
do gráo de bacharel em edemas e lettras;

3°, curso comniercial.

e 1. 0—Do curso primario
1. O curso primarto ou adaptação é desti-

nado para preparar alumnos para o secun-
dado.

II. O curso primario comprehende deus
annos.

/0 anuo•
Portuguez — Leitura, ditado e noções de

cousas—exercicios de oalligraphia.
Arithmetica—Pratica das quatro operações

sobre numeres inteiros, problemas de calculo
elementar.

2° anno
Portuguez—Recapitulação dos estudos do

1 0 armo, leitura com explicação do texto, re-
citação de poesias, ensino pratico da lingua
portugueza.

Francez—Exereicios memoriaes de vocabu-
lario e phraseologia da lingua franceza.

Arithmetioa—Problemas mais complexos
sobre as quatro operações ; noções cobre
fracções ordinarias e decimes.
r4Geographia—Principlos germes, Brazil, seus
estados e capitaee.

Historia patria—Principaes factos e datas.
—Desenho elementar.

§ 2.°—Do curso commercial

O curso commercial é um curso especial
que, ministrande o ensino da contabilidade.
escripturação mercantil e noções elementares
de economia politica, tão exclue o ensino das
linguas vivas, scienciag , etc.

§ 3. 0 —Do curso secuncLcrio

Art. 4.° O curse secundado comprehen-
dará todas as materias do Gymnasio Nacio-
nal distribuidas nos seis annos do curso, que
ano:

Desealio—Pertuguez.
Littera tura—Ft aacez.

Latim—Grego.
Mathematica elementar.

Eleitentos de mecanica e astronomia.
Elementos de phyalca e chimica.
Elementos de historia natural.
Geographia e chorographia do yazil.
H ; storta universel.
Histeria do Brasil.
Logica.
Paragrapho unico. Haverá tambem uma

aula de gymnastica, sob o ponto de vista hy-
gienico.

O ensino é distribuido em seis annos, de
accordo com o seguinte horario, por semana.

1° anuo
Horas

Arithmetica 	  4
Geographia 	 	  3
Portuguez 	  3
Francez 	  4
Desenho 	  3

17
20 anno

Horas
Algebra 	  3
Arithmetica 	  3
Geographia 	  3
Portuguez
Francez 	
Desenho	  3
Inglez 	  3

••nn

18
3° anuo

noras

Geometria 	  3
Álgebra 	 	 ... 2
Geographia 	  1
Portuguez 	  2
Francez 	  2
Desenho 	
	

2
Inglez 	  3
Allémão 	  3
Latim 	  3

21
40 anno

Moras
Trigonometria 	  

.	 3
Geometria 	  a
Álgebra 	  3
Portuguez 	  2
Francos 	  1
Desenho 	  2
Inglez 	  2
Alterna° 	  3
Latim 	  3
Grego	  3
Historia 	  3

--
oe

5° sano
Horas

Mecanica e astronomia 	  3
Desenho	 ...	 1
Inglez 	 	 1
Alterna° 	  3
Latim 	  3
Grego 	 	 	  3
Historia 	 	 3
Phyaica e cliimica 	  5
Litteratura 	

24
8° anno

Me.thematica 	
Geographia
Fratien . 	
Desenho...
Inglez 	 -
Allemão 	
Latim 	
Grego 	
Historil dó Brasil 	

	
3

LII teratura 	
Pliysica e chimica 	

2
1

Historia natural 	
	

5
Logica 	

	
3.

24

3
3

noras
2	 •
1

1
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\ CAPITULO III

Do programmas do en3i49 s>cundario

Art. 5• 0 O ensino secundario estará com-
pletamente de amora° com o programina do
Oymnasio Nacional e quaesquer moditicações
que se t mham de adoptar serão previamente
subinettidas á apreciação do Ministro dos
Ne.gocios Interiores e só depois de appro-
vação terão vigor.

g 2. 0 ová, tambem considerado reprovado
o alumno que se retirar do etame antes de
terrainado,no caso doe metribrosda conimissão
ou a maioria delles ectenderem que a prova
até então exhillia o inha.bilita,

Art. 12. No julgai pento de que trata o
artigo anterior deverá ser tomada em consi-
deração a conta de anuo do alumno.

Art. n. Não paderã cantinuar no estabe-
lecitnento o alume gratuito que for repro-
vado duas Vezes consecutivas no mesmo
atino, bem como o que deixar de apresentar-
se a exame no mesmo lapso de tempo.

Art. 14. O exame de moduveza, destinado
a verificar si o atuarmo tem assimilada som-
ina da cultura intelleetual necessaria, si
elTectuará immediatamento depois de man-
gados os munes de promoções,

Art.' 15. Será prestado perarite duas com-
missões de lentes, uma pira tingiras, outra
para sciencias, sendo quatro lentes para exa-
minar linguas vivas, um pira litteratura.dnus
para liuguas mortas, um para met/magica
e astronomia, dons para physica. chimica e
historia natural, doas para geographia e
histeria, uni para logica e Um para de-
senho,

Paragrapho unieo. Estas costimissíies serão
eleitas pela congregação, e terão como presi-
dente o lente mais antigo de cada urna delias.

Art. 16. O exame de madureza constará de
provas escriptas de tingiras e mathensaties
elementar, e . aphlea. de desenho e oraes de
cada. uma das secções seguintes:

l s , linguais vivas ;
2°, linguas mortas
3°, mathematica e astronomia

, physica. CitirltiCa e historia natural;
51, geographia, historia e logica.
§ 1 0 . A prova escripta ou a graphica será

eommum á turma que se constituirá de ac-
cordo com a espacidade do local e as coava-
niencias de fiscilisação, e durará no maximo
cinco horas para cada mação: limitas vivas,
linguas mortas, mathematica e desenho.

g 2.° As provas oraes de ca ia turma de
alumnos guardarão entre st os necessarios
intervallos de repouso, de maneira que cada
aluam° não seja arguido seguidamente mais
de urna hora, nem que a fadiga ,dos membros
da comi-Masa° examinaiora os impeça de
exercer cabalmente a dupla fonação de perito
e juiz.

Art. 17. A prova °seria-te de portneuez
constará de utna composição: ou dissertação
sobre thema litterario, scientitico, artistica:,
ou historie'), escolhido por cada candidato
dentre quatro, sorteados, na occasião, da ma-
neira seguinte: cada membro da commissão
de linguas apresentará doas thernas que,
acceitos pela maioria dos outros membros,
irão para uma urna, donde • um examinando
extrahirà, os quatro que devem servir,

Art. R. A prova eseriptn, dils outras 11n.
guas vivas camprehendera te 3 partes:

l a , composição ou dissertasão, em francez,
sobre assumpto scientifico, litterario, !listo-
rico-on artietico, assumpto ou thema torne-
chio como para a prova de portuguez;

20 , dictado de um trecho inglez ou aliemão
á sorte;

3. interpretação ein portuguez do um
trecho inglez ou allernão. com o texto á
vista.

g L0 s ' e dissertação em portugnez ou em
trancem, o abono° será obrigado a incluir
duas ou tres passagens, psestões ou factos
indicados com clareza pela cominissão, nos
limites de cada tua , loe theenas sorteados,
de modo a verificar-se a originalidade da
prova.

g 2. 0 Em urna folha de papel em branco,
devidamente rubricada. o examinando pe-
dirá á mesa examinadora oe stibsidios de que
carecer para a prova, em falta de diccio-
navio. Assim cada juiz veritt.sará si o ex-
aminando !desconhece apenas voca.bnlos de
uso menos frequente ou 01 ignora, palavras
de emprego corrente.

A folha dos subsidios pedidos será ap-
pensa á prova escripta, respectiva.
•Art. • 19. As provas escriptas de latim e

grego constarão de traducção de trechos fa-
ceie (tirados á sorte) do uni dos autores ma-
nuseados no sexto anuo e sorteados na oc-

caAsi"c•ada alumno será fornecida a folha
de subsidios como nas provas escriptas de
lingu is vivas.

Art. 20. A prova escripta de mathomatica.
elementar versará sobre o desenvolvimento
methodico e pratico de quatro questões, in-
clusive a avaliação de áreas e volumes,
questões sort idas dentai 12 formuladas, no
acto de começar a prova, pelos dous especia-
listas da commissão de scienclas, e receitas
pela maioria dos outros membros.

Art. 21 As provas oraes de línguas serão
feitas sobre textos sorteados de autores con-
temporaueos não incluidos nos programmas
de ensino, mas indicados pela com missão. A
sorte designará o autor para cada turma de
alamos, os quaes de verão se mostrar habi-
litados a fatiar, ou pelo menos entender as
línguas e.strangeiras.	 •	 .

Na prova especial . de litteratura se verifi-
cará o subsidio de que dispõe cada candidato
para a pureza da língua vernacula.

Art 22. As provas oraes de sciencias ver-
sarão sobre pontos organizados pela commig

-são, ao começar a prova de cada turma de
alumnos, abrangendo cada ponto varias par-
tes de cada tuna das disciplinas da sscçao.,

' Art. 23. Terminada a prova oral, para os
alu.anos da mesma turma, reunir-se-hão as
duas ciou:missões para fazer o julgamento, de
accordo com o disposto no art. 15 e g§ 1.0
e 2.°.

Art. 24. Um delegado do Governo assistirá
a todo o processo do exame, cabendo-lhe o
direito do veto, com efreito suspensivo, sobre
a decisão da commissão examinadora, desde
que se verifique a existencia de irregulari-
dades substanciaes, não só na exhibiçao das
provas, si não tambem no Modo de julga-
mento.

O ministro resolverá afinal.
O delegado terá o direito de intervir no

•exame para esclarecimento pessoal, quer to-
mando conhecimento das provas escriptas,
quer interrogando os candidatos.

Art. 25. ItaVerit errt março segunda época
de eata.mes, exclusivamente destinada aos
alumnos que não tenham podido se apresen-
tar na primeira, por motivo bern justificado
em requerimento ao director, entregue na.
secretaria durante a primeira quinzena do
referido mez.

Art 26. Na primeira quinzena de abril
realizar se-hão, para novos alurnnoe, exames
de admissa a qualquer armo do curso, me-
diante requerimento dos paes dos candidatos,
ou dos seus resparisaveis, entregue na sacra-
tariadurante a segunda metade do mez. de
março.

Art. 27. Os exames de admissão ao pri-
meiro anuo far-se-hãa perante uma cora-

1 missão de trai lentes, designada polo di-
rector.

Art. 23. Estas exames constarão de provas
escriptas e oraes.

As escriptas versarão: 1 0, sobre uru dieta-
do de 30 Olhas impressas da portngnez con-
temporaneo; 2", sobre arithmetica pratica
limitada as operações é transformações rola-
Uvas aos nunieras Liteiros e ás fracções.

As oraea constarão de leitura de um trecho
stacientemente longo de portuguez contem-
poraneo, estudo suceinto da sua interpre-
taçã,o no todneon em partes, ligeiras noções
de grammatica portuguesa e de arguição
sobre arithmetica pratjca nos referidos li-
mites, system°, metrico, morphologia geome-
trica, noções do geographia e de historia do
13razil.

Nas provas escriptas,os candidatos deverão
exhibir regular calligraphia.

O julgamento se fará polo processo do
art. 15 e paragraphos.

CAPITULO IV
Dose:primes

Art. 6. 0 Coin-çarão a 1 de dezembro, após
o encerramento das aulas, que constarão de
exames do curso e de promoçõas successivas
o de madureza.

Art. 7. 0 Os exames de promoções se rea-
lizarão perante commissões constituidas dos
lentes de 'a.da anuo, sob a presidencia de
um delias designado pelo director.

Art. 8. 0 Estes exames constarão de:
1^, provas graphicas de desenho para os

le 20 , 3' e 4° annos.
2°, provas eseriptas de arithmetica do 2°;

geographia e francez, do 3 algebra e geo-
metria e trigonometria, portuguez e ingloz,
do 4° ; mecanica e astronomia, physica e
ehimica, hist iria, latim e allemão, do 5°
historia natural, litteratura, historia do
Brazil, logica e grego, do 6°.

III. Provas oraes conjunetas: de arithmetiees,
geographia, po etuguez e francez do 1° afino;
arithmetica, . a fgebra, geographia, portuguez,
franca e ingl ez, do 2' ; algebra, geometria,
portuguez, francez, inglez, allemão, latim
e geograohia, do 3'; algebra. geometria e
trig . nornetria, portuguez, inglez, allernão,
latim, green e historia, do 4°; de maca nica
e astronomia„physica e chimica, litterátura,
allemão, latias, grego e historia, do 5°; grego,
historia, natural, litteratura, logica, historia
do Brazil e logica, do 6°.

Art.. 9.° As 'provas eseriptas se farão par
Matarias, em dias diversos; as oraes se farão
para cada turma de alamos em duas ou tres
secções, ahragendo cada secção um grupo das
disciplinas do anno, tudo de accordo com os
programmas e tnehodos adoptados na occa-
siã.o pela respectis a commissão.

Art. 10. O exame escripto será feito a
portas' fechadas e o oral em publico.

g l . 0 O examinando, que ror sorprohendido
servindo-se, ao acto do exame, de aponta-
mentos particulares ou de quaesquer livros
não pernsittidos pela commissão, perderá o
direito de prestar exame, só podendo ser a'
este admittido no fim do armo lectivo se-
guinte.

g 2.° A commissão examinadora fornecerá
os livros de texto, as taboas e diccionarlos
precisos para as provas eseriplas.

Art. 11. • Terminada a ultima secção de
prova oral, para os atomttos da mesma
turma, seguo r-se-ha o julgamento em sessão
plena dos membros da cornrnissão exami-
nadora, que em caderneta especial lançará
por extenso os nomes dos aluamos da turma,
com a declaração do (lis e da nota obtida por
cada um doa examinandoe, sendo esse julga-

.° mento assignado pelos membros da com-
missão.

g 1. 0 A cormnissão examinadora procederá
por escrutinio a uma primeira votação para
decidir por maioria de votos, si o exami-
nando deverá ou não ser aoprovado no con-
juncto das matarias do anno. No caso ai/Ir-
ma tivo, procederá, tamisem por eserutinio, a
uma segunda votação, para indicar a quali-
dade da approvação, que será plena, si
houver unanimidade de votes e simples' na
hypothese kaintritria. No caso de approvação
plena, si titlalqur dos examinadores ou
presidente requererem procederá ainda numa
terceira votação ; e si ainda obtiver o exa.
mine ndo totalidade de votos favoraveis, terá
a nota Approvado com distiPcçã'o. Finalmente
a commissão, ouvindo particularmente o
lento da coleira; quando preeenta, decidirá
o grão Ia approvacão simples (de 1 a 5) ou da
approvação plena (de 6 a9).

•
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•
Art. 29. Os exames de admissão a qual

quer outro anuo do curso se farão pelo pro-
cesso dos de promoções successival.
. Art. 30. O secretario regiatrarà em livros
especiaes actos dos trabalhos de exames do
cada anuo, á vista das cadernot Is respecti-
vas. Estas actos serão por elle assignadas e
authenticadas pelo director.

Paragrapho unico. De um livro de actas
espeisatao secretario extrahirá os cortiticados
do exame de madureza.
• Art. 31. O alumno que fizer o corso com-

pleto do estudos, de accordo com as dispost-
çocs deste rogr iamento, obterá, após exame
de madureza de todas as disciplinas do curso,
o grão de Notarei em sisiencias e lettras,
que lhe será contendo em sessão solemne da
congregação.

Art. 32. Para o alumno que não quizer
bacharelar-se em eciencias e lettras será fa-
cultativo o astuto da mecaniea o astronomia,
do inglez ou do allemão, do grego e da 'Me-
rotura.
• Paragrapho unico. 'Nos exames das mate-
rias facultativas, de que trata esto artisto. os
lentes das disciplinas obrigatorias poderão,
para seu seu esclarocitnento pessoal, ar-
guir os candidatos, devendo em todo o caso
concorrer com o seu voto para o julga-
mento.

.TITULO II

Dos aiumnos
,	 CAPITULO

Da cantis:110 de aluamos

Art. 33. Os paes ou encarregados dos ma-
triculandos deverão apresentar ao director
do aetebelecimento, do dia 1 a 15 de fevereiro
de cada. armo, os requerimentos instruidos
com todos os daoumentos justidcativos das
condições em que se acharem os candidatos á
matricula.	 .

Art. 34. Para a matricula no primeiro
irmo exigir-se-hão as seguintes condições:
. I. Certidão de idade ou doeu:umas cqui-
valena,
: 11. Attestado de vaocimação e revaccina-

. III. certificado de. que osralidato não
aoffre de molestia contag iosa ou infecto con-
tagiosa.
• IV. Exame prévio do admissão feito na

qonfsrmidade dos arte. 31 e 32 deste ragula-
meato.

Art. 35. Os candidatos approvados nos
exames ale admissão serão classificados pela
respectiva cornmissão examinadora por or
dem de merecimento e, de acaordo com este
julgamento, serão pelo director preenchidas
as vagas existentes no quadro dos atum-
nos.	 . .

Art. 36. Para a matricula no curso pri-
mado exigir-se-hão as seguintes condições:

I. Marte mínima do 6 an000.
Attestados de vaccina e não soffrer mo

lesta contagiosa.
Art. 37. Os alumnos internos pagam 60$

de Pia de entrada por uma só vez e mas a
pensão a anual de 1:000$ em tres presta-
ções.

Art. 38. Os semi-internos pagam 630$ por
anno em Uns prestoções.

Art. 39. Os alumnos externos pagam 180$.
por armo.

Paragrapho nnico. Sondo quatro irmãos só
tres pagarão pensão, sendo troo uni pagará
1/2 pensão.

Art. 40. Não se fará nenhum desconto nas
preataçsi s pelas ;Inseririas dos aluirmos.

Art. 41. Prests,O10 principiada será paga
por inteiro.

Art. 42. São Pag s em separado as aulas
da piara, rabeca etc., do seguinte modo:

Muict
Orehestra 	 25t000
Banda 	 5$000
Escripturacão 20$000
Oymnastica 	 5$000

Art. 43. Os alumnos internos deverão en-
trar com o enxoval exigido no regimento
interna.

Art. 44. O collegio encarrega-se da lava-
gem da roupa mediante 30$,por trirnestre..0s
all1R1 os que não lavarem no collegio contri-
buirão com 10$ por trimestre pelo trabalho e
responsabilidade da rouparia.

Art. 45. Os alumnos que permanecerem
no collogio durante as fárias pagarão a pen-
são como durante o anuo.	 •

Art. 46. O collegio encarrega-se de fazer
qualquer fornecimento aos aluirmos mediante
autorização de seus pica ou correspondentes.

CAPITULO II

Do tempo lectivo escohr

Art. 47. O anuo lectivo começará a 1 de
março e terminará a 1 de dezembro, sendo
destinado a exames e férias o periodo de 1
de dezembro a 1 de março.

Art. 48. A distribuição do tempo para o
ensino theorico e pratico será feita pelo di-
rector, ouvindo os respetivos lentes e pro-
fessores, havendo um intervallo de repouso
e distracção mental entre uma aula e outra.

CAPITULO III

Da disciplint escolar
,

Art. 49. Nenhuma pessoa estranha ao esta-
belecimento terá nello entrada sem prévia
licença dodireator ou vice-diractora

Art. 50. E' prohibido aos alumnos terem
livros estranhos aos estudos, salvo com li-
cença do superior.

Art. 51. Os aluemos inSernos poderão pas-
sar o 1 0 domingo do mez das 7 horas da ma-
nhã ás 7 horas da tarde com suas famílias,
ai não obstarem as notas mas do procedi-
mento. .

Art. 52. Os alumnos internos não poderão
galar sinão acompanhados por seus paes ou
pe,soas por alies autorizadas, salvo ordem
especial deites e cons !dimana) do director.

Art. 53. Os alumias internos só podem ser
visitados por soU-4 paeo e pessoas por enes
autorizados. Estas visitas serão ás quartas-
feiraa e domingos.	 •

Art . 54. São perrnittidos 03 rg,09 escolares
dm ar3ordo com o director e respectivo pro-
fessor de gymnastica,
. .Art. 55. Sendo a disciplina a. base mond-
pal da boa ordem, ao director compete mau-
tel-a com todo o rigor; por isso terá meios
disciplinaras • proporciocados á gravidade das
faltas que ablixo firam espoai:baldas e são as
seguintes:

la notas más nas listas das aulas
2", reprenensão em particular ;
3, privação do recreio com reclusão do

alumno em sala privada e tarefa de cópia de
autor mauusea :o em aula

4°, privação da ah ida para os internos ;
5°, reprahensão ate pirtionlar ou perante

os alamos retinidos do anuo ou de todo o
coliegio

6°, exclusão de tres a oito dias com du-
plo pino ;

70 , suspensão dos estudos de um a dons
annos ou eliminação do collegio nos casos de
insubordinação, pare te ou pratica de actos
contrario3 á moral.

Art. 56. As penas acima especificadas pri-
me i ro e segunda applioarão os professores
as toro rira, quarta., quinta e sexta, pelo vice-
director, e a satima somente pelo director
mediante biquara° e psocesso animado:

CAPITULO iv	 •

Da frequencia	 .

Art.. 57. A presença das alumnos será ve-
rificada pelos professores. O professor poderá
moror ponto ao alumoo que sem liceno re-
tir.ir a da aula.

Art. 58. Ao &um) coro, por motivo jus.
tificaSoafaltar a uma ou mais aulas no mesmo
dia se marcará um só ponto.	 •

Art. 59. A justificação das Mas oommet-
tidas será feita perante o dirocte ou sou sub-
stituto legal.

Art. 60. O alumno que commetter 40
faltas, durante o armo lectivo, ainda que Mi
tilicadas, perderá o armo só podendo prestar
exame na segunda época.

CAPITULO V

Das recompensas
Art. 61. As recompensas conferidas aos

aluamos serão
l e, boas notas nas listas das aulas
20, licenças, sahidas extraordinari'as para

os internos;
30, bancos do hon ea de que haverá até

cinco, em cada aula, obtidos em concursos
inensaes;

4°, premios que consistirão em medalhas
de Moira;

• collocação em sala especial do rettato
do altunno.

TITULO III
CAPITULO 1

Do magisterio e da congregaçcTo
Art. 62. O pessoal docente será compost&

de tantos lentes quantos forem necessarios
para o funccionamento Jlos diversos anos,

Art. 63. A congregação será composta de
todos os professores do collegio e só poderá
funcoionar•corn a presença de mais da .me.
tade dos mesmos, presidindo o director ou
vice-director.

CAPITULO II

Da administrapta•
Art. 64: O Collegio S. Vicente de Paulo é

dirigido pelo seu director e terá tantos au-
xiliares quantos sejam necessorios á boa dis-
ciplina.

CAPITULO III

Disposições transitorias
Art. 65. O presente regulamento terá sua

completa exeoução logo qUa3,0 Collegio S. Vi-
cente da Paulo for equiparado ao 0yrnnasio
Nacional.

Art. 66. O director adoptará o presenta
regulamento, em todas as su-is partes, não
prejudicando direitos adquiridos.

Petropolis, 25 de janeiro de 1901.-0 dire-
ator, padre 'Guilherme Vollet.

PATESTSS DE INVENÇÃO'
N. 2.991 -Relatorio da Folhinha Guanabara

A folhinha Guanabara compõe-se de uma
caixa'ern forma do um parallelipipedo . de dl,
versos tamanhos sendo empregado para sua
confecção o p ipelão: e de tiras de papel liso
proprio para impressão, dobradas em tres
partes igiia,es

A caixa passamos a: relatar, os lados, A e A'
são iguaes, os lados 8 e E' são iguaeS, mas
mais longos que os lados A o A', nada ha-
vendo de notavel, os lados O e D porém, são,
bastante, differentes qu passamos a histo-
rial-os separadainente.

O lado-C, fruto, compõe-se de um tampo,
&amolo arésta sobre os lados A' e 8' e for-
mando dobradioa com o lado B.

Ainda na parts da frent encontra-se um
pedaço 0' Somando arésta fixa com os lados
4, B e 8' e lixando-se em um pedaço de pa-
pelão qmi cam alie farina um angulo recto
que vos, apoiar-os co fundo da caixa.

Enlro o lado O e seu appendice O' ha um
pecruen0 intervalio de alguns millimetros
por onde pisoo] as tiras de papel.

O fundo exterior O liso. O interior da
caixa é menor do que o exterior nada ha-
vendo de notavel tios lados, a não sor o fundo
sobre o qual chardátnae a attenção: no fitndo
liso da raiva acham-se as quatro molas spi-
rtm-e. roltoc rd2.s primeiro 814 pequenos pedaços
de pl,pel4o e depois coitadas uma em cada an-
,qi:lo. Aç spiraes sereto Itexiveis, (is lataó, aço
ou metal que melhor s: preste.



Cada um desses cylindros oseillantea é do-
tado de embolos D" e D, mijas hastes d' e d'
se projectam fóra dos eylindros e se prendem
na manivella da eixo. Como se depre-
bando da descripsão ac' ma e mostra a dispo-
sição dos mecanismos representada na fig. 3,
o impulso comrnunicado ao eixo da mani-
valia é interrnittente, isso é, os embolos
actuam esse mesmo eixo alternadamente.

Para se poder fornecer aos cylindros os-
cillantes fluidos, sob pressão ao intervallo on
intervallos desejados, os munhães d e d', que
são ecos, como usualmente, se dotam de duas
passagens d', d'.

Essas passagens teena (tons Officio de
sahidas trausversaes, dispostos de modo a
virem em alinhamento com as passagens ri',
existentes nos cylindrae (militantes, de ma-
neira a se poder admittir a pressão nos cy-
Endros ou evacual-a dos mesmos aa inter-
vallo ou intervallos convenientes. Para se
admittir o fluido sob pressão nos munhões
d d', o chapeie superior da Caixa do appare-
lho traz duas Feriel de passagens E. E', E', E',
dispostas em pares e que communica,m com
as passagens longitudina,es .los raunhões d d'
por meio dos oritleios transveraaes e, e', e', e'.

Aflui de se poder regular a admissão e
evacuação do fluido sob pressão, de modo a
se imprimir rotação ao eixo de manivella em
qualquer direcção, emprego uru registro prin-
cipal regulador ou de 'admissão dotado de
um macho conico G, que, trabalhando em
uma caixa existente no chapéo da caixa do
apparelho, é dotada de uma passagem de
entrada longitudinal e transversal g e de
passagem de evacuação g' e g'. A caixa O',
onde trabalha o macho é dotada de quatro
orifieios transversaes g°, adaptados para co-
incidirem com os orificios ou passagens de G.

Para revolver o macho conico do registro
principal, de modo a ser fornecido o fluido
sob pressão aos cylindroa oseillantes, e se
pôr em rotação o eixo de manivella em qual-
quer direcção, assim como para se desligar o
mesmo eixo, emprega-se uma manopla H,
montada, de modo a p )der oscular, em um
cubo M existente no chapio da caixa do ap-
parelho e em seu lado exterior.

Urna porca de flange h" mantém a ma-
nopla H na posiçãi dergejada, trazendo a
mesma porca um °Meio de entrada H', pelo
qual o fluido sob pressão é adraittido no
orificio longitudinal de entrada do macho do
registro principal. Uns pino h', inserto no
collar da manopla, atravessa o encaixe
segmentai h", situado no cubo do chapéo e
na caixa do registro e se prende no macho
(mico, de modo ,1 se poder revolver parcial-
mente esse macho por meio da manopla
quando for desajado, como se eiplica mais
claramente adeante.

O apparelho funecionaido seguinte modo:
Suppondo-se o registro de admissão na posi-

ção que representa a fig. 2, o fluido sob pres-
são atravessa o ch,tpéo principal o desce
pelos °Mictes de entrada g do macho conico
do registro nas passagens gl e g' do chapéo
da caixa do apparellio. A pressão passa de-
pois_ pala passagem H" do munhão de distri-
buiçao d e penetra pela passagem cl' no
eylindro D, impellindo o embolo deste cy-
lindro para demito e contribuindo ao movi-
mento de rotação do eixo de manivella. Ao
mesmo tempo o cylindro oacillante D' se acha
ein posição tal que pára a admissão do fluido.
A rotação ulterior do eixo de manivella leva
as partes a uma posição tal que o fluido sobre
pressão se escapa por sua passagem ', atra-
vessa a passagem de evacuação cl ì  do munhão
cl', penetra depois na passagem EJ do chapAo
da caixa do appareltio 011 na passagem g'
do macho conico do registro e se escapa
pelo orificio g' da c lixa d registro. Conti-
nuando o eixo de ma.nivella a revolver, o
cylindro te l oseilla de mo to a interceptar o
°Miei° de evacuação o pôr sua passagem .1°
em linha com a passagem transversal do ori-
ficio de entrada ds do 'manhã° et' de modo a

admittir uma certa quantidade de pressão
de fluido proveniente do canal de alimerà-
tação E.

Ao mesmo tempo, o cylindro oscillante D
fui levado a uma posição tal que sua passa-
sagem o° se acha em linha com passagens de
evacuação d4 E' g' e gr, effectuando .se a eva-
cuação ao ar livre.

Quando se deseja inverter a rotação do
eixo de manivella e do eixo principal B, re-
volve-se a manopla H da broca, de modo a
levar o pino hl á posição opposta á que re-
presenta a fig. 5. Esse movimento commu-
nica uni quarto de volta ás passagens si-
tuadas no macho conico, de modo ,que os oris
&rios ou passagens de evacuação da operação
precedente veern a ser os orificios de entrada
eos °ri ficios de entrada e os orificios de eva-
cuação, permitiindo assim a rotação das par-
tos em direcção invertida.

O dispositivo que descrevi acima e repre-
sentam os desenhos se refere a uma broca
tendo sómente dons cylindros oscillantes,
operando meus distribuidores reveroiveis
aperfeiçoados em connexião com esses douta cy-
lindros .

Podem-se, porém, empregar igualmente
esses distribuidores com duas series de cylin-
droa oscillantes, de dous cylindros cada uma,
collocando-se a segunda serie immediata-
mente debaixo da primeira e prolongando-se
naturalmente os munhões de modo a atra-
vessarem as duas series de cylindros.

A principal vantagem de uma machina
eonstruida segundo o principio de meus aper-
faiçoamentos consiste em se poder empregar
uru só instrumento para brocar ou abrir fu-
ros ern qualquer direcção, ou, em outras pa-
lavras, poder se imprimir rotação para di-
reita ou para esquerda ao eixo da machina.

Fica entendido que não reivindico no pre-
sente pedido de privilegias os orgãos geraerl
de uma broca pneurnatica, taes como o cy-
lindro e o embolo, nem tão pouco, de modo
geral, machões de distribuição de cylindro.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1" em brocas pneumaticas ou apparelhos
ana,log os, u,n registro de admissão suscepti-
vel de se inverter, como g: substancialmente
como 'Inscrevi acima referindo-me aos de-
senhos manem e para o fim especificando ;

2° em brocas pneumaticas ou apparelhos
analog os, munhões fixos de distribuição, sen-
do cada um delias dotado de duas passagens
ou orificios adaptados para operarem como
()Miolos de entrada ou de evacuação para a
pressão admittida nos cylindros ou evacuada
dos mesmos, e actuando substancialmente
como descrevi acima referindo-me aos de-
senhos annexos é para o fim especificado ;

3° em brocas pnenmaticas ou apparelhos
anaiog,os, a combinação de um registro de
admissão de inversão, passagens (como E, E',
E', E",) na caixa ou armação da broca,
achando-se cada uma dessas passagens ada-
ptada para servir para a admissão da pres-
sa° nos cylindres ou sua evacuaçãp dos mes-
mos, e muntwes fixos de cylindro, dotados
cada um de dons orificios, sendo cada um
desses oriticios adaptado para operar como
orificio de admissão para o cylindro e de
evacuação do mesmo cylindro; operando o
conjuncto substancialmente como se descre-
veu acima o representam os desenhos anne-
xos e para os fias especificados.

Rio de Janeiro, • 19 de dezembro da 1899.
— Como procuradores, lutes Gdraud &
Lactara.

ANNUNCIOS

Imprensa Nacional
Acha-se á venda na the -e:miraria deste esta-

belecimento o regimento de custas judicia-
rias da Justiça, Federal, ao preço de 5;i0 reis
cada exemplar.

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — 19J0
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Sobre-eollocado ás molas estará um p.ape-
são—plateau, que servirá de um fundo mo-
vediço. Colloctadas sobre este fundo falso ou
movediço atarão as tiras de papel, em nu-
mero de 368quando foram annuaes, e 184
si forem sernestraes, dobradas em troe par-
tes iguan, encaixadas uma á outra até o

Uma vez fechada a caixa deixar-se-ha es-
capar pela fenda entre o lado C e seu appen-
dice C' um terço da tira de papel. Esta tira
urna vez puxada será substituída por outra
tira do interior da caixa e assim successiva-
mente até o fim. As tiras de papel serão en-
caixadas uma á outra em continuidade si-
nuosa. Nas tiras marcsrgo o mez, o dia do
,tez, da semana, phases da tua, epheme rides
historicas, audiencias publicas, numerado dos
dias terminados do anno e dos a terminar, o
nome do santo do dia, biographias e retratos
de personagens, impressaa de obras litter Irias,
beijas-artes e sciencias, logogriphos e charadas,
annuncios commerciaes, industriaes, congene-
res, que convenham, noticias uteis, etc. Além
da impressão em portuguez seria feita tam-
bem em outro qualquer idioma.

Estas folhinhas annuaes ou semestraes se-
rão tambem aproveitadas para blochs que
serão coitados em curamos e figuras, annun-
lios-reclame, etc.

Capital Federal, 19 de setembro de 1899.—
Estanisldo Josd dos Reis.

N. 2.993 — Memorial descriptino acompa-
nhando um pedido de privilegie, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para 4Aperfeiçoamentos em brocas e
apparelhos analogos». Invençõo de Henry
James Kimman, domiciliado em Chicago,
Estados Unidos da America do Norte

A invenção se refere a aperfeiçoamentos
em brocas pneumaticas e apparelhos ana-
logos e consiste eesencialmente em se dotar
uma broca pneumatioa portatil de um re-
gistro principal regulador, por cujo meio se
pôde inverter a operação da broca.

Para por em pratica esse ponto caracte-
ristico da invenção, introduzi modificações
nas passagens de ar que conduzem aos mu-
talões de distribuição de cylindros, è nesses
proprios munhões dispostos de modo a ser-
virem para a entrada e a evacuação de
fluido, como se descreve adeante.

Passo agora a descrever a invenção refe-
rindo-me aos desenhos annexos.

A fig. 1 é uma elevação em secção vertical
longitudinal.

As figa 2e 3 são vistas cru plano em secção
pelas linhas 2 e 3 da fig. I.

A fig. 46 uma secção longitudinal de uma
parte da machina, pela linha 4 da fig. 3.

A fig. 5 é uma secção transversalasela
linha 5 da fig. 1; a fig. 6 uma secção trans-
versal pela linha 6 da figs 1, e a fig. 7 uma
nação longitudinal de urna parte do registro
de admissão ou regulador principal.	 -

A broca pneumatica .portatil, construida
segundo o principio de minaa invenção, é
conti ia em uma caixa que se compõe prefari-
velmente de tres partes, uma placa de base A,
uma caixa interinediaria A' e um chaséo A'.

Em seu contorno plano, essas partes toem
a forma de triangulo isosceles e são de di-
mensões e força con venien tes para conter e
manter em posição os orgãos do apparelho.

B é um eixo cujas mangas b e b' trabalham
respectivamente na base da caixa e em uru
chapéo inferior B' fixado á placa de base por
parafusos 6'. Põe se o eixo B em rotação pelo
intermedio de um eixo de mini vella G. cujas
mangas trabalham nas partos superior e in-
ferior ca caixa o é dotado em sua extremi-
dade inferior de uni rodeai c engrenando com
a engrenagem b do eixo Ia de modo a acom-
panhar esto movimento do eixo de manivella.

Para revolver oeixo da manivella em qual
quer direcção, ou, em outras palavras, obter
uma broca pneumatica reversiva!, emprego
dons cylindros D e D', articulados nos mu-
ni:iões de distribuição d e cl


